
Pf!EfEITUR4 !)� 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-012/2023 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO. di\'Lllg:i arnwé� do Prq!;ocirn. Sr. I\fanocl Pesso,1 
(outinhu, numc,ido pela Portaria n º 530/'.20'.23, t.k O() <le nm-cmbro de 2(123, e assc-;sora<lo pelos scr\'idorcs: Lídia 

�ocorro \ln·s Luna (l :quipc de. \poio) e J ,uís ( :arlo� ( )li\·cira dos Reis (Equipe de . \ po10 ), nomeados a Lta\ és de�t:l 
mesma Porrana. torna público yue :1 par1.1r do dta 29 de dezembro de 2023 até às 17h00min (horário de
Brasília), atran·� do t'ndcreço clctró111co 11J ·� , liU<, n·p1 ,,� .. t0\11 Q�olsa de L1citacôcs e Leilões) ''. \cesso 
Idcmificado 110 link - acesso público", cm scs�ão pública por meio de comunicaç:10 n,1 internet. iniciar� o� 
pmcediment0:- de n:cebimento da� propostas de preço, e que no dia 17 de janeiro de 2024 as 08:00min (ho1·ário 

de Brasllia) enn:rra n procedimento de recebimento de proposra� preços; e que a pamr das 08h01min dará início 
a classtficaçiio das mesmas e no mesmo dia a panir da:- 14:00 min (horário de Bi-asília) miciará a formalinçào de 
lance, e documcnros de habilitação <la licirnçiio mochlidadc PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-012/2023 - 
DIVERSAS, idcncificado abaixo. objeúvando a t--.[clhor Proposta de Preço acran�s do MENOR PREÇO POR 
LOTE, mediante as condiçôe, estabdccid:is no presenre edital. tudo de acordo com a l.ci 1'"cdcral n" IU.520. de 
1-;,1-/2(102- Lei CJUC Rcgularnrnra o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 

.8.666. c.lc 21/06/1993 e alLcraçc'".ies 
po�tcnon·s - l .,·1 de 1 .irnacôc�. da T .ei nº 8.078. de 11/119 / I <.)')( l - Cúdigo de Dd esa de, Consumidor, Decreto n" 
6.21 i.+/07, J ,c1 Complemenrar nº 123 de 1-+ de dezembro til' 2Cl06. Lei Complementar n" 1-+7 Jc ()7 de \gosto de 
'.2111-+. Lei Complcmenwr llº 155/2016, d<: 27 de outubro de 20Jú. Decrero Federal 9A88 c.lc 3()/118/2018. Decrero 
1 Tdcral 11

º l!J.0.2-L de .20 de setembro de 2019, Lei .Federal 1.2.-+-+0 c.lc 07 de julho de 2011 c1uc altera o título VIJ-. \ 
da C:onsolidaçiio e.la,; l .<:1:-: do Trabalho, e demais normas pertinentes e. ainda, pelas cfüpo�içócs esrabclcc1das no 
prescncc edital e �cus anexos. 

Nesta licirnçào �nii,, t:nconcradas palavra,, ,;iglas e abre,·i,1mra:- com os mesmos ,ignificadn�. confonne abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: \knor preço por lote. 
FATOR SIGILOSO: O n1lor c,Ümado desta conu:ataçiio será em caráter sigilo�o, conforme an. 15 do Decrew 
1( 1.0'.2-+/ 1 9. 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O proccd1mcnto de 1.JUC u·ata u prcscnt<: edital; 
LICITANTE: Pe�soaJurídica gue parric1pa desra liciração: 
HABILITAÇÃO: \'enlicaçào ,iruali✓ada da wuaçào jw·ídtea, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exig,ida nes1c CL!ital, c.lc, \'cnccdor da fase de proposm de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora d:i licirnçào, à 9ut1l gerá adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE: O ,\funicípio de .\1.TO S.\�TO que é ,ignarário do instrumento cuntrnrual: 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à yual foi adjudicado o objeto <lesta licitação, e é signatária do conmno com a 
:\dministn1cào Pública: 
PREGOEIRO: Sef\·tdor ou nomeado, designado por ato do titular Jo Poder Executivo l\íunicipal, que realizará 
n� procec.limencos Jc rcccbimcnw das proposrns de preco, e da documcntaçiio de habilitação. aberrurn. condução 
dos proccdimcnms rdatiYo:, ao:, lance,; e a escolha c.la propusra ou Jo lance de: menor preço, adjudicação, quando 
não hou\·c-r rccur�o. cbboraç;10 da ara, condução do� trabalhos e.la CtJuipe ck apnto e reccb11rn:nro de tmpugnaçii.u 
ao edirnl e recursos conrrn seu, aro�: 
EQUIPE DE APOIO: l·'.t1uipe de�1gnada por 11co d(l titular do Poder Ext-cLtUYO i\Iunicipal. formada por, no 
mínimo. tl.2 (c.101�) sen idore;. yue presrarão a neccs,;ána as�isrência ao Pregoeiro durante ,1 n:alização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR:(: o tirular <lo c'ir�iu ou entidade de orig�m <lesta Lic1ração. mcumbido dt: definir 
<l objl'ro e.la liciraçiio. elaborar seu rcrmo de referência, orçamcnru e instrumcnro conYocacóno. decidir sobre
impugrrn.çào ao edital, dc:tcrnunar a abertura da licitação, decidir r,s recursos contra atos do Prcgoeu-o. adjudicar o
objeto ao ,·cncedor, no caso de mrervosiç:10 de recurso. homologar o resulrndo da licitação por meio dcrrônico e
promoYer a celcbr::içno do contrato:
P.M.A.S.: Prefeirura :,,1unicipal d.: .\LTO S.\�TO:
0.0.M.: Diário Oficial dos t--.lu111c1p1os:

� � .. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e J ,eilões, entidade cotweniada com o i\Iunicípio de 
.\LTO SANTO mediante Termo de .\poio Técnico-Operacional, https: / /hlkompras.com/ (Bolsa de 
Licitacões e Leilões) ",\cesso ldcntificado no link - acesso público. 

AN EXOS 
.\NEXO T -Termo de Referência 
.\ NEXO IT - I\Gnuta do Contra to 
.\NLXO Ill - Declaração de Habilitação 
,\ Nl~XO JV - Declaração de htos Supervenientes 
.\NEXO\' - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.\NLXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tribu tação 
.\ l·:XO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de _ALTO SANTO 
. \ N EX.O VIII - D eclaraçã o de F laboração Independente de Proposta 
.\Nl-::XO IX - D eclaração de conhecimento do local de execução dos serviços 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presen te licitação a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE CONT ROLE D E VETORES, 
PRAGAS U RBANAS E INSETOS, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCU PINIZAÇÃO EM 
TODO MADEIRAMENTO, N AS ÁREAS IN TERNAS E EXTERNAS N OS EQU IPAMEN TOS 
PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDU CAÇÃO E DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUAN T IDADES CONSTANT ES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. 1. Poderão participar do presente Pregão, toda e 9uak1uer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e c1ue satisfaça a todas as 
exigências do presente Edi tal, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1 .1. C \DASTRAMENTO : O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de / \LTO 
S.\NTO/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada ã Rua Cel. Simp lício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representan tes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insokência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
e) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimenro de contra ta r com a 
Prefeitura de .ALTO SAN'lü/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio: 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à .hUp.$;/ /bllcompras .comj " ,\ cesso Identi fica do no 
lmk - acesso público: 
g) ,\ s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
Nº. 12.8-1-6/13. 
2.-1- . Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11. -1-88/07, como critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123 /06, em seu Capítulo V - DO .ACESSO .AOS 
~ILRC\DOS/DI\S AQCISIÇC)ES PéBLIC\ S. 
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2.-1-.1. Tra tando-se de microempresas, em presas de pequeno p orte e as cooperatiYas deverão declarar n-ci sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade co1weniada com o Município 
de .\LTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, exercício da preferência e exclusividade 
pre,·ista na Lei Complem entar Nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e I ,ei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5 . Para par ticipação na presente licitação todo interessado de,·erá proceder o prévio credenciamento junto ã Bolsa 
de l .icitaçôes e Leilões. 
2.5. l . . \s regras para credenciamento estarão disp on íveis na Bolsa de Licitaçoes e Leiloes constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitaçoes e 
] ,cik)es, e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra,·és de pessoas deYic.lamente 
habilitadas portando senha pessoa l. 
2.S.3. O custo de operacionalizaçào e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitan te. 
2.5 .-1-. O acesso do operador ao pregão p ara efeito de encaminham ento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2. 5.5. ]~ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo e.la senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu represen tan te, nào cabendo ao Município de ALTO SA TO/CE ou à Bolsa de 
Licitaçoes e Leiloes, a responsabilidade por eventuais danos deco rrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos aros praticados e a presunçào de capacidade técnica para realização das transaçoes 
increntes ao pregão eletrôn ico. 
2.5 .7 .. \ s microempresas ou empresas de pequeno p orte (ME ou E PP) que possuam rei;rrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fi scal e que se comprom ete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o arr. -1-3, 1° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, imp licará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sançocs previs tas no art. 8 1 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao l\Iunicípio de "-\LTO 
S,\NTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de class ificação, para a assinatura do contrato, ou 

revoga r a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presen te procedimento de Li citação seguirá o seguinte trâmi te em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3 . .Abertura das propos tas de preços apresentadas; 
3. 1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do (s) licita n te (s) melhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3.1. 7 . .Adjudicação; 
3.1 .8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1.1 . Cada licitante de,Trá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) .\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deve rão ser anexados na plataforma https: //bllco1npras.corn / "Acesso 
Identificado no link - acesso público , caso as empresas não anexarem documentos de habilitação 
segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente in abilitada. 
-1- . l. l. Os documentos, cm formato de arquivo, a serem enviados via in ternet somente poderão ter as extcnsoes 
-+- .doe, ... . xls, ou *.pdf. 
-1- .2. Não serào aceitos documentos apresentados por meio de fi tas, discos magnéticos, fi lmes ou cópias em fac"-
Jimile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos , gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 

"'·\. -•<.ilfl,ii,"sF-,-..,_d,a. ~~k,J. ·"'1 $ , :.:- .,,;.«ik 
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-+.2.1. Os documenros necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, de,·crão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-+ .2.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame liciratório, apresentados em lingua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectiYos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-+.2.3 . O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá- lo no prazo máximo de -+8 (q uarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-+.2.-+. Os licitantes encaminharão, exclusi,·amente por meio do sistema IJt!ps.:[/)21.!ç12mpX.ª$,ÇQffll, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertu ra da sessão pública, quando, então, encerrar
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
-+.2.5. O e1wio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chaYe de acesso e senha . 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsá,·el pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública. os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa cio certame, ordem de classificação en tre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os docum en tos que com põem a prop osta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA D E PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistem a eletrônico, sem a identificação do fornecedo r, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo d iscriminado e/ ou an exada, PODERÁ SER UTILIZADO O TERMO MARCA PRÓPRIA, com o 
nlor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1 .1. Os itens deverào ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edi tal. 
5.1.2. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório . 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edita l. O fornecedor será responsá,·el por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços con stantes da proposta de preços do licitante deverão conter ap enas duas casas decimais ap ós a 
,·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desp rezar os números após as duas casas decimais 
cios centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos de,·erào estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão es tar incluídas as remunerações, os encargos sociais , tributários, trabalhistas, 
pre\·idenciários, fiscais e comerciais, taxas. fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusiYe a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3 .. 1. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, om.issão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.-+. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sis tema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder às correçôes necessárias . 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com \·alor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais. r\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.-,l,, Os quantitativos licitados e cotados deverào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.--J..l. , \ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti,·os da sessào 
de abertura desra licitaçào, conforme artigo 6º da J .ei N º . 10.520/2002. Caso a licitante nào informe o prazo de 
\·alidade, será considerado aquele definido neste Ldital. 
5.6 . . \ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificaçào do serviço e as condições de participaçào, competiçào, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeiçào integral às suas disposições e à legislaçào aplicável_ 
notadamente às J ,ei N º . 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/ 93. 
5.7. Somente serào aceitas propostas de preços elaboradas e em·iadas atra,·és do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, nào sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de quak1uer outro documento, nem permitido ao 
licirance fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL' .\ LQUER LICITANTE QCE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMr\ 
SLR . .--\ SL' l\L\RL\Mr•:NTL EXCLUÍDO DA DISPLTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. ,\ licitante deverá apresentar os documento s a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados nào cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na fom1a dos artigos 34 a 37 da Lei 
N º . 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.'.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da J unta 
Comercial; de\'endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com a\·erbação no registro da Junta onde cem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carreira de Habibtaçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
de\·endo, no caso da licitante ser a sucmsal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde opera com 
a\'crbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do (s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e r\TO DI':: REGISTRO DE AL"TORI?:, \Ç..--\O PARA FU CIONr\MENTO expedido pelo órgào 
competente, quando a ariYidade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperatin, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) .\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76..J. / 71; 
II) Comprovaçào da composição dos órgàos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. ..J.7 da lei 5.764/71; 
III) .\ta de fundação da cooperativa; 
IV) :-\ra da assembleia que aprovou o esraruto social; 
V) Regimento interno com a ,\ta da assembleia que o apro,·ou; 
VI) Regimento dos fundos con stituídos pelos cooperados com a . \ta da assembleia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6-3 . 1. Pro\·a de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hoLn-er, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\-el com o ob jeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dh-ida ati,·a da l ' nião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/ PGFN Nº. 1.751 / 1.J.. 
6.3..J.. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
6.3.5. Pro\·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nega ti,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS) . 
6.3.6. - CERTIF1 CADO DF REGUL \RID.:\DE DE Sl'fU,\ Ç \O - CR,, OL1 EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. - PRO\' .,\ DE I EXISTÊ Clr\ D E DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE ,-\ JUSTIÇA DO 
TR.,\B.\LHO, mediante a apresentação de Certidão Negatirn, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº S.452, de 1 º de maio de 19.J.3, da jurisdição da sede ou filia l do 
licitante. 

6.-J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-+.1 . .,\presen tar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2022) , 
já exigí\·eis e apresentados na forma da lei, devidamen te registrado na Junta Comercial, que comprm·em a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios , o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - cons tando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respecti,,o 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples N acional; 
6.-J..2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal o ficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Com ercial; 
6.-J..3 . No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diá1io - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador regis trado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Lino e das folhas nos c1uais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.--1-.5- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cínis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.--1-.5 .1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.1 01 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101 / 2005. 
6 . .J..5 .2. . \ empresa em recuperaçào judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado de\·erá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-finan ceira. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresen tar as certidões de sua filial e matriz. 
TI) No caso de cooperatirn, está dispensada a apresentação ela Certidão exigida no item " 6 . .J..--1-" acima. 
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6.5 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou cmpresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
dirci ro público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrenre para desempenho de atividade compatível com 
o objeto da licitação cm características e quantitativos (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
VETORES, PRAGAS URBANAS E INSETOS, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO}, acompanhado do(s) rcspcctivo(s) Contrato(s), devendo conter, no mínimo, as seguintes 
informações : 
a) razão Social, C PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos serviços, e; 
d) assinatura e nome legín l do responsá\·el pela gestào e.lo contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PJ\IAS / CE para comprovaçào e.las informaçoes 
6.5 .2. , \ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/ física 
em itente do Atestado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -1-3, § 3º da Lei n.0 8.666/ 1993, 
visando a obter in formações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas no tas fi scais de execução 
dos serviços e/ ou ou tros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaração de que, em cumprimen to ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/ 99, e ao inciso L'CXIII_ do art. 7º da 
Com tituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm tra balho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega men ores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, confo rme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
supcn'eniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei N º . 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de gue o licitante concorda com todas as n011nas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III) . 
6.6.4. ,\presentar Declaração de Inexistência de Vínculo emprega tício com o Município de ALTO SI\ NTO do (s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.5 . D eclaração de Llue o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (AN EXO VIII); 
6.6.6. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços (ANEXO IX). 
6.6.7 . No caso de licitantes de\·idamente cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CR C) junto ao 
\ Iunicípio de ALTO S..--\ NTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autenticidade e prazo de 
Yalidade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. , \ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ALTO SANTO/CE de\·crá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
corn o apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fisca l, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, dcYerá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal preYisto, implicará decadência do direiro à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arr. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facu ltado ao Município de 
.\LTO SANTO / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou rcYogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão es tar com o número do CN P.J d,i 
ma triz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da fili al, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita federal, por constar no próprio documento que é vabdo tan to para a 
matriz e filiais , bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
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recolhimento os encargos centralizado, de\·endo desta fo rma apresentar docunwnto comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o liciranrc for a nrn rriz e o fornecedor da prestação dos serviços fo r a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / i\fF da matriz e da filial simul taneamente; ou serào di spensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar dcclaraçào falsa no documento de que trata os itens anteriores . sujeitar-se-á às 
penalidades 1xe,·istas na legislaçào. 

7. DA SESSÃO PÚ BLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregiio será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessào pública por meio da /1"\'TE&\JPT, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticaçiio - em todas as suas fases atra,·és do Sistema de Prcgiio: 
https:/ / 1-,llco1npps.com / "Acesso Identi ficado no link - acesso público". 
7. 1.1. Os trabalhos serào conduzidos por serv idor do Município de s-\LTO Sr\NTO/ CL, des ignado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
IH!l)_§;i/hll(,:\Jl!!PJ~ti-<:QID/ "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O li citan te poderá em·iar as informações da proposta de preços e participar das disputas a través do sis tema 
eletrônico. 
7.2. 1\ participação no pregào eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horá rio es tabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo desre edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes den tro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese c..le nào haver expediente na data designada para a realização do aro, este será rea lizado no 
primeiro dia útil subscc.1uente, no mesmo horário. 
7.3.2. 1\té a abertu ra da sessào os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3 .3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassi ficando aquelas gue nào estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-+.1. _\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fun damentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes . 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de Yalor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusi,·idade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar º . 147 /1 -+ e suas alterações. 
7.5 . DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando enrào os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5 .1. Aberta a etapa com petitin , os representantes dos proponentes de,·crão estar conectados ao sistema para 
participar da sessào de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se rnanrer conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti,·a. 
7.5.2. ;\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se rratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados !ore a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-+. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormen te regi strado pelo 
sistema. 
7 .5.5. Não serào aceitos dois ou mais lances iguais, prcnlecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes seriio informados, em tempo real, do , ·alor do menor lance 
regisrrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponenres. 
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7.5 .7. Os lances deYerão ser ofertados considerando o , ·alar global do lo te. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa\·os. desprezando-se as demais . 
7. 5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um \·alar unitário que possua mais 
de 0'.2 (duas) casas decimais, de\·e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (cen tavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusi,·e por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7. 5.9 .. \pós o encerramen to da etapa de lances. o pregoeiro poderá encaminhar. pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiYer apresentado o lance mais \·antajoso. para que seja obtida melhor proposta, 
obscrYado o critério de julgamen to, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contrapropos ta de até 02 (duas) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro . . \ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imedia tamente após o encerram ento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7 .5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessi\·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade. decidindo motivadamen te a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5 .12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detenninar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5 . 13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desis tente às penalidades constantes des te edital. 
7.5. 1-1- . Os licitantes que apresenta rem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados. não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15 . Considerar-se-ão preços m anifestamente inexeq1úveis aqueles yue forem simbólicos, irrisórios. de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5 .16. Nào serão adjuclicadas propostas com preços superiores aos va lo res estimados para a cont.ratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de m ercado os preços regis trados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município ALTO SANTO/CE, responsável pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassifi caçào do licitan te que tiver apresentado a oferta com menor valor. o pregoeiro 
de,·crá negociar diretamen te com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua propos ta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarào lances públicos e sucessi,-os, com lance fi nal e fechado. 
7.6. l. ,:\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos . .r\pós esse prazo, o sis tema 
encaminhará aviso de fecham ento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado. fi ndo o qual será automa ticamen te encerrada a recepção de lances. 
7 .6.2. E ncerrado o prazo pt-c\·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°0 (dez por cento) superiores. àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minuros, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. l. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderào as licitan tes dos 
melhores lances, na ordem de classificação. até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) 1ninucos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. ,\pós o térrnino dos prazo~ es tabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescen te de valo res. 
7 .6.3.1 . Não havendo lance fina l e fechado class ificado na forma estabelecida, ha\·erá o rein ício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máxin,o de 03 (três), na o rdem de classificação, possam ofer tar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra1.o. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe ele apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na erapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçào. 
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7.6.--U . No cas o de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
m.inutos , a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas <la comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes , no sítio ele trônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enc1uadre nos termos do art. 3--1-, da Lei Federal nº 11.--1-88/2007, e que ofertou lance de até 
5°'o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
com'Ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) niinutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5 .1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de for ma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa, 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifes tar, de forma motivada, a in tenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte !Tllnutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresen tação das razões do recurso 
no sistema: htJp§:/ /bllcompras.com/. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar 
conu·arrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7. ?.. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habili tado 
lcgaLnente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifesração, conforme o subitem 7.7. deste edital, importa rá na decadência do direito de recurso. 
7.7.--1-. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceú,,eis de apro,·eitamento. 
7.7.5. "\ decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: ht!p§:.LL.hlkllilllll:<lS.con1L~ 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua eguipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído. será encam inhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou ~ \ssessoria Jurídica da Comissão, para fin s de análi se e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competen te(s) para hom.ologaçào e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar omros documentos, so licitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões, 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico p ermanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na form.a eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento da~ propostas de preços/ ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edi tal, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7 .10.1. Não serão consideradas ofertas ou Yantagens não pre\·istas neste edital. 
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7.10.2. ,\ intirnaçào dos atos proferidos pela adm.inistraçào - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgaçào na INTERNET, através do Sistema de Pregào Eletrônico: https://blkompras.com/ "Acesso 
Identificado no link - acesso público", no "chat" de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMANTANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
dC\Trá encarninhar a proposta de preços final planilha com os respectivos ,·alores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverào ser c1wiados ao e-mail do Setor de Licirnções da 
Prefeitura Municipal de ALTO SA TTO/CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 
(duas) horas , após convocação do pregoeiro através do chul do sistema de pregào eletrônico, para que o pregoeiro 
proceda a uma breve análise. 
8.1. l. "--\ proposta de preços final consolidada de,·erá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçào da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e ass inada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante ,·cncedora 
da lici tação . Nes te caso, os dados bancários poderào ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposiçào do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsánl; 
c) Relaçào dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
natu ralidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da ernpresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitacào; 
d) Apresentar propos ta ,PODERÁ SER UTILIZADO O TERMO MARCA PRÓPRIA, bem como preços 
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos 
os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, garantias e c1uaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 
proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regisrro ou inscriçào do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.3. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(docurncntos de habilitaçào) , ou os que apresentarem cm desacordo com o es rabclecido neste edital, com 
irregularidades ou inYálidos, serào considerados mabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 /14 e nº 155/16. 
8.1.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposiçào de recurso por qualquer 
cios demais lici tantes. 
8.1.5. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias , o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitaçào 
e.lo licitante, na o rdem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
arcnda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado ,·encedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1 .6. Quando todos os licitantes forem inabili tados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçào ou 
ele ourras propostas de preços escoi.madas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação. 
8.1.7 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relati,·os à regularidade fi scal, obedecido o exigido em Lei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2. l. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada cm prirnei.ro lugar quanto ã 
adctiuação ao objeto e à compatibilidade e.lo preço em relaçào ao máximo estipulado para contrataçào neste Edital 
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e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° 
1 (l.02-1- / 2019. 
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do art. 26 do Decreto n .º 

8. 2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(,\córdào nº 1..J.55/2018 -TO_; - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8. 2.3. _r\pós a análise das Propostas de Preços, serào desclassificadas, com base nos 1\rtigos ..J.0, inciso X, e 48, 
incisos I e II, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo órgão 
requisitante da licitaçào ou com preços manifestamente incxeguíveis, assim considerados aqueles que nào venham 
a ter demonstrada sua ,·iabilidadc por meio de documentaçào que comprove que os custos dos insumos sào 
coeren tes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sào compatíveis com a execuçào do(s) 
objcto(s) deste Edital; 
b) apresentarem preços unitários superio res aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura l\Iunicipal de 
.~LTO S:\ NTO / Ce: 
8.2.-l-. Qualquer interessado poderá requerer que se reali;:em diligências para aferir a exec1uibilidadc e a legalidade 
das propostas, dcYendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.5. J\: a hipótese de necessidade de suspensào da sessào pública para a realizaçào de diligências, com , ·is tas ao 
saneamento das propostas, a sessào pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinre e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.2.6. O Pregoeiro poderá conYocar o licitante para enviar documento digital complemen tar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de nào aceitaçào da 
proposta. 
8. 2.7. O prazo csrabclecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulaJa antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.8. Dentre o s documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo P regoeiro, sem p rejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de nào aceitação da proposta. 
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclass ificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessiYamen te, na ordem de classificação. 
8. 2.10. Ha,-cndo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
8. 2.11. O Pregoeiro poderá encaniinha.r, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação cm condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.2.12. Tam bém nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para gue seja obtido p reço melhor. 
8.2.13 . . ·\ negociação será realáada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.1...J. . .Encerrada a análise quanto a aceiraçào da proposta, o Pregoeiro verificará a habili tação do licitante, 
observado o disposto neste E dital. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 . . \ adjudicaçào dar-se-á pelo Pregoeiro quando nào ocorrer interposiçào de recursos, podendo ser tam bém 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicaçào ficará exclu sivamente a cargo da 
.\utoridade Competente. 
9.2 . . :-\ homologaçào dar-se-á exclusiYamente pela autoridade competente. 
9.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual cstarào registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
9 . ..J.- _\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamcntaçào por escrito. 

10. DA FON TE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - .\ s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrào por conta das 
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dotaçóes orçamentárias nºs .: 230112 3610600 2.054 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental/ 3001 
10 122 0100 2.095 - Gerenciamento Adm e Estrat da Secretaria Mun . Saúde / 300110 301 0400 2.098 -
Ges tão dos Serviços da Atenção Primária / 300110 302 0403 2.104 - Gestão dos Serviços de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e H ospitalar; demento de des pesa: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica. comignados no Orçamenco Municipa l de 202-1-. 

11. DA ASSINATURA E DA VIGÊN CIA DO CON T RATO 
11.1 - O Município de ALTO S/\ NTO, co m a interYeniência da SECRETARTr\ REQUISITANTE, assmara 
contraro com a(s) ,·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
com·ocação expedida por esse ó rgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser pro rrogada somente 
uma H'7, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
11.2- Caso o licirantc vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresen te siruação regular 
no ato ela assinatura elo mesmo. a autoridade superior deverá extinguir os efciros da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos elo p rocesso o Pregoeiro, sem prejuízo ela aplicação das sançóes 
cabíveis. 
11.3- O Pregoeiro re tornará as ati,·idades de seleção ele melhor proposta e com·ocará outro licitanre, observada a 
ordem de qualificação e classificação , para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
11.-1-- O licitante gue, com·ocado den tro do prazo de validade da sua propos ta , não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documen tação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa. ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti,·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará unpedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do I\-Iunicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas cm edital e no contrato e elas demais cominaçóes legais. 
l 1.5- O Con trato terá ,-igência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e ,ucessivos períodos, m ediante Termos Adi tivos, nos casos previsros de acordo com o arr. 
37 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagen s a Prefeitura Municipal de _\LTO S:\NTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocan te ao seu objeto. 
l l. 5.1. _-\ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
l 1.6. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços ele mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a as$egurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nm·a licitação. 
1 l.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
11.7.1. A Con tratada es teja suspensa de licitar e impedida de contratar com a _\d.ministração, nos termos do ar tigo 
87, inciso ITI, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
_-\dministração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
11.7.2. _ \ Contratada não mantiver, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçoes de 
habilitação e quali ficação exigidas na licitação; 
11.7.3. , \ Contratada não concordar co m a eliminação, do Yalor do contra to, dos custos fixos ou variáveis não 
renoYá,·cis que já tenham , ido pagos ou amo rtizados no primeiro ano de ,·igência da con tratação; 11.8. A 
prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
12.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio clerrônico através elo endereço : https://blkomprns.com/ (Bolsa de Licitacões e Leilões) "Acesso 
Identificado no link - acesso público", até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o 
pregoeiro responsáYel, bem corno, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitcns discutidos; 
12.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsá,·eis pela elaboração deste Edital e seus anexos , decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias Úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
l '.2.1.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministraçào a pessoa física 
e/ ou jurídica guc não o fizer dentro elo prazo fixado neste subi tem, hipótese em gue tal comunicação não terá 
efeito de recurso . 
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12.1.3 . • \ impugnaçào feita tempestinmente pelo licitante nào o impedirá de participar do process licitatório até 
o trânsito em julgado da decisào a ela pertinente. 
12.2. Nào serào conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
12.3. :\ s respostas aos pedidos de esclarecimento;, e impugnações serào diYtilgadas no sistema e Yincularào os 
participan res e a adminis traçào. 
12..+. --\colhida a petiçào de irnpugnaçào contra o ato conYocatório que importe em modificaçào dos termos do 
edital será designada nova data para a realizaçào do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào 
afetar a formulaçào das propostas de preços. 
12..+. l. Qualquer modificaçào neste edital será diYulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteraçào nào afetar a formulaçào das propostas de preços . 

13. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
13.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promon:r diligências no sentido de obter esclarecimentos, confu-mar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentaçào c1ue complemenrem a instruçào do processo. vedada a inclu são posterior de documento 
ou informaçào que de,-eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
13.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais den-rào fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabiliraçào. 
13.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O f\. Iunicípio de ,\LTO SANTO/CE poderá revogar ou anular esta 
liciraçào, em qualquer etapa do processo. 

14. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1-1-. 1 - 1\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que fo r necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos 
obse1Tados . 
1-1-.2 - , \ fiscalizaçào nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
nào implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ar t. 70 
da J ,ei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1-1- .3 - O representante da .Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
1-t.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do ,·alor inicial da contrataçào, facultada a 
supressào além desse limite. por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65. § 1 º e 2 º, inciso IT da Lei 
nº 8666/93. 
14.5- No interesse da I\dministração, o valor in icial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25°10 (vinte e cinco por cento), com fundamento no ar t. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
1-1-.6- A Licirante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necess;í.rias . 
14 .7- Nenhum acréscimo ou sup ressão poderá exceder o limite estabelec ido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DAS SUBCON TRATAÇÕES 
15.l - 1\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante 
a Contra tan re. 
15.2 - .\s subcontratações porventura realizadas serào integralmente custeadas pela Contratada. 
I 5.3 - r\ Proponente vencedora da licitação, poderá subconrratar os sen-iços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela admmistração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da I ,ei 8.666/93 e suas alterações; 
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15.-J. - Não poderá ser subcontratada em.presa que tenha participado do processo licitarório e c.1ue tenha sido 
considerada inabilitada. 
15.5 - Qualquer subcontratação somente será possíHl com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de ALTO 
S.·\ NTO. c.1ue exigirá contrato firm ado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação 
de rodos os documen tos exigidos nes te Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de .:\LTO SANTO. 
l 5.5.1 - Da solicitação pre,·ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é:. a única 
responsável por todos os sen·iços executados pela Subcontratada, pelo faturamenro em seu exclusivo nome, e por 
todos os demais e,·enros que e1woh·am o obj eto desta J ,icitação. 
15.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de ALTO 
S,-\NTO, que poderá objetar relatinmenre às cláusulas que possam vir cm seu desfa,·or ou ensejar 
respo nsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
15.Ci.l- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATA.D.\ será a única responsável por todos 
os serviços executadas pela Subcontra tada, pelo faturame n to em seu cxclusi,·o nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto proposto des ta lici tação. 
15.7 - Fm hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTR.r\'L\NTE com os 
subcontratados. 
15.8 - .·\ CO . TR.\TANTE rcsen·a-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por ra✓.ões técnica s ou 
administratins. 

16. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
16.1. - ,\ licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência . 
16.2- N enhuma alteração poderá ser in troduzida nas condições básicas e específicas desrc edital e seus respectivos 
anexos, sem a prévia e expressa autorização da AD MINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
16.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejam ento ou nos padrões de execução dos serviços , quando 
proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamen te analisada e 
aprovada, também por escrito , pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
16.--1-- .\ li citante vencedora não poderá ceder, transferir ou subcmprcitar, no todo ou cm parte, a execução dos 
sen·iços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC\ e manrer plenamente, 
quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da ass inatura do instrumento 
contratual. 
16.5-. \ execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por r epresentante da Prefeitura Municipal de 
i\LTO SANTO, especialmente designado. 
16.6- O representante da Prefeitura Municipal de 1\LTO SANTO ano tará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
obscn~ados . 
16.7- As decisões e prO\·idências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
16.8- O prazo para o início da prestação dos sen ·iços fica fixado cm até 05 (cinco) dias Úteis contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de Serviços. 
16.9- Os sc1-viços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de 1\LTO S.\ NTO - CE, correndo 
todos os eventuais custos relativos a passagen s, hospedagem , condução, deslocam ento, alimentação, seguros e 
demais despesas necessárias à execução dos scn·iços a expensas da contratada; 
16. 1 O- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contra tada, por demanda 
Consulóva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou por telefone, de forma 
co11Yencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada. 
16.11. Para os serviços objeto deste certame, deYCrá ser emióda fatura e nota fiscal em nome da (s) unidade(s) 
gestora(s) da Prefeitura Municipal ele. \LTO S..-\NTO. 
16.11. 1 . . ·\s in fo rmaçoes necessárias para ern..issão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
16.12. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na o rdem de se1Tiço e na proposta vencedora a adrn..inisrração os recusará, de,·endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2--1- (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação da s 
penalidades cabí,·eis, na forma da lei e des te instrumento . 
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16.13. Os sen"iços contra ta dos deverão ser entregues, obset-Yando rigorosamente as especifi , çôes ~~n tidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais o u extra judiciais, 
se jam trabalhis tas, previdenciários, fiscais e comerciais resu ltantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) : \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob jeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ,\dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fücalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.1-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, ela Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada pela Con tratada. que conterá o cletalhamento dos serviços executados. 
16.1-1-.1. O "atesto" fica condicionado à \·erificação ela con forrn.idade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.1.'i. l Iavendo erro na apresentação ela lota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação ela 
regularização da siruação, não acarretando qualquer ônus para a Contratan te. 
16.16. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.16.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.1 6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16.17 . . \nrcs do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção elas cone.lições de 
habilitaçào da Conlratacla, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
16. [8. O pagamento será efetuado por m eio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isto na legislação \·igenre. 
16.19. Será considerada como data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.20. ,-\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pot-Yentura não tenha sido acordada no contrato. 
16.21 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor cle\·ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (TGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efeti\·o pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis " para as 
arualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.22 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.23- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
16.2-1-. E m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou cio último reajuste. 
16.25. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor ,\mplo - IPC1\ , do Instituto 
13rnsileiro de c;eografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P :-.: V) , O nde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço arual (antes e.lo reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescuno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.26. CONTRATJ\D.-\ , para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a PMAS, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais . 
16.27. Caso a CONTRAT ADr\ não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusào do direito; 
16.28. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de ex tinto o contrato. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,·és da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
l 7.'.2. Proporcionar à CONTRATADA rodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusiYe com o fornecimento do objeto do certame, consoante es tabelece a J ,ei 
Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objew desre comraro atra,·és de sua unidade competenre, podendo. em decorrência. solicitar 
prm·idências da CONTll, \T, \D.\, que arem.lerá ou justificará de imediato. 
17..+. Noti ficar a CON"] -~ \TA.DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efe tuar os pagamenros devidos à CONT~ \TAO,--\ nas condiçoes estabelecidas neste contrato. 
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variáYel cm cada local e pasúvel de 
alteração, conforme com·eniência da CONTRr\ T L\NTE com observância das leis trabalhistas. 
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contra tua is e os termos de sua proposta. 
17 .10. Notificar a Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
l 7.J 1. E xigir da Contratada, a c1ualquer tempo, documen tação que comprove o correro e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.1'.2. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscaliza ção, em 
conformidade com. o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1. Receber a Nota de E mpenho emitida pelo Contratante; 
l8.'.2. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender todas 
as demandas relacionadas ao objeto que porventura surgirem durante a execução do serviço: 
18.3. Executar o objero contratado dentro dos padrões de saúde, por intermédio de pessoas devidamente 
qualificadas, sendo que todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a 1:,>uarda e 
responsabilidade da em presa; 
18..+ . . \ CONTRATADA deverá marcar, junto ao fiscal, o dia e a hora do início da prestação dos serviços, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias, para a Capital e 5 (cinco) dias corridos, para o interior, salvo serviços de 
emergência; 
l8.5. Fornecer número de tele fone, de fax e endereço eletrônico para contato, a fim de atender às solicitações do 
CONTRA T.-\NTE; 
18.6 ... A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no 
l'v1inistério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas 
pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ ou fiscalizadores; 
18.7. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas 
e ao parrimônio da PTvf.i\S, decorrentes da execução dos se1Tiços. promm'cndo o rcss ,1 rcimento dos danos 
decorrentes da execução dos serviços; 
18.8. Responsabilizar-se por todas as prm·idências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidenres 
do trabalho c.1uando fo rem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou cm conexão com ele, ainda 
que ocorrido nas dependências do Contratante; 
18.9. ,-\ CONTRr\T,\ D, \ assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias 
dos serviços; 
18. lO. r\ CONDZ.,\TADA deverá realizar os serviços aos sábados, domingos e feriados, na data, hora e local 
estipulados pelo do CO TR .. \ T. \NTE; 
18.11. A solicitação dos sen-iços vinculados ao contrato dar-se-á sempre por escrito, assinada pelo /fiscal do 
CONTR.AT,\ Nl'E; 
18.1'.2. Os funcionários da CONT~\T .. AD.-'\ apresentar-se-ão ao local da execução de·idamente uniformizados 
e com equipamen tos de proteção indiYidual (EPI) adequados para o desempenho das atividades; 
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18.13. Os serviços serão executados de acordo com as imtruções administrativas determinadas pelo 
CON'fR.\T\ NTE através da Unidade responsá\·cl pela fiscalização dos serviços contratados; 
18.1-t. :-\ CONTR.r\ T:-\ Dr\ denrá utilizar profissionais cm número adeguado para execução dos serviços 
propostos; 
18.15 . . -\ CON1R.r\T,\D.r\ deverá utilizar eguipamentos em número suficiente para a aplicação dos produtos 
sem interrupção, bem como munir-se de cguipamcnt.os rescn"as para possíveis substituições cm caso de defeito; 
18.16. ,\ CONTlv\T,\D.--\ não poderá submeter seus funonnários e terceiros à exposição direta aos produtos 
aplicados; 
18.17. OCO TR1\T:-\NTF se rese1Ya o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualguer funcionário da 
CONTR.-\TAD...-\ c1ue esteja executando serviços objeto deste contrato, obrigando-se a CONTRATADA a 
pro\·ic.lenciar, imcc.liaramcntc, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira gue os serviços não sofram 
mterrupção ou atraso; 
18.18. Em havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de gualguer uma desras operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, pelo CONTRAL\NTE, e.lo procedimento realizado e da documentação da nova 
empresa, considerando toe.las as normas ac1ui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 
eliminação de riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 
18.19. Não rransferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
co~ Tlv\T. \ TE; 
18.20. Assumir in reira responsabilidade pela execução do objeto, devendo garantir a qualidade dos materiais e 
mão-de-obra empregados na execução dos mesmos; 
18.21. . \presentar, até 05 (cinco) dias úteis antes de iniciar efeti,·amente os serviços CRONOGRA!\L-\ FÍSICO 
das tarefas gue realizará ao longo dos mesmos, para aprm·açào do fiscal do contrato, informando: os locais yue 
serão atendidos , a dara e o prazo da execução dos serviços; 
18.22. Designar, na data da assinatura do contrato, um profissional (nome e telefone), para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuaçào 
dos trabalhadores (art. 68 da Lei 8. 666/93) . Tal profissional reportar-se-á ao fiscal do contrato; 
18.23. Efetuar, de imediato, o afastamento de gualquer funcionário das dependências dos eguipamentos públicos 
da P~L\ S, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao 
bom andamento dos serviços; 
18.2-t. Obedecer às Normas de segurança e medicina do trabalho para este tipo de atividade, ficando por sua 
conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Eguipamentos ele Proteção Individual -
E PI; 
18.25. A empresa deverá ser responsável por gualguer dano causado ao imóvel durante a execução dos serviços; 
18.26. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de gualquer obrigação 
con tratual, para adoção de providências cabíveis; 
18.26.1) Locais, datas e horários de início e conclusão das tarefas, atestando o cumprimento dos prazos previstos 
no Cronograma Físico; 
18.27. :\presen tar Relatório dos Seffiços Executados juntamente com a nota fiscal , informando, 
discriminadamente; 
18.28. Compronr, por ocasião do recebimento da Nota de Empenho, não possuir inscrição no cadastro de 
empregadores flagrados explorando trabalhadores em conc:Lções análogas às de escravo, instituído pelo 
l\Iinistério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 5-1-0 / 200-t, na forma da Resolução CSJT nº 103 / 2012; 
18.29. Comprovar, por ocasião do recebimenro da · ora de Empenho, nào ter sido condenada, a Contratada ou 
seus dirigentes, por infringir as leis de combate ii discriminação de raça ou de gênero, ao trabalh o infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017/200-t (promulga o Protocolo de Palermo) e das Com·enções da 
OIT n'\ 29 e 105, na forma da Rewlução CSJT nº 103/ 2012; 
18.30. Responsabilizar-s e pelo transporte apropriado dos eguipamentos, materiais e pessoal assumindo a 
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação des ta licitação, respondendo por 
quaisquer danos causados até a entrega final dos serviços; 
18.31 . Providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto todas as despesas com impostos, taxas, fretes, esti\·a, contribuições sociais e demais 
despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação assumida; 
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1832. Não tra nsferir a outrem, no todo ou em parte_ o objeto deste instrumento com·ocatóno, sem prévia 
anuência do Contratante; 
18.33 . . \ responsabilidade do contrato permanecerá sendo <la Contratada ainda que haja transferência do objeto 
de c1ue trata o subitem anterior. 
18.3--1-. Emissão <le relatórios dos serTiços prestados; 
18.35 - Seguir plena e fielmente as especi ficaçóes contidas no Termo de Referência - .\NEXO I. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. J .. \ dota-se corno critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos <le sancionarnento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5.1.1 do r\córdão TCLT / Plenário 
11 º 1.703/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVEN T OS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empres~ 1. Impedimento <le licitar pelo período de, no 
de pequeno porre para obtenção de tratamento mínimo, 1 (um) ano. :\córdão TCU/PL nº 
fan>recido cm licitações incenti,-adas ou nào. 307--1- / 2011. 

II- Descumprir pra:zos esta bclecidos pelo pregoeiro 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no 

durante a sessão de licitação para qualquer manifestação 
na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame 

mínimo, 4 (quaITo) meses. 

TlI - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. T mpedimento de licitar pelo período de, no 
pública ou nào manti,-cr a proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar 
4 . Impedimento de licitar pelo período de, no 

documentação solicitada no edital na fase de aceitação da 
proposta, habilitação ou na contratação. 

mínimo, 6 (seis) meses. 

V- ,\presentar proposta comercial em desacordo com e 
5. Im pedimento ele li citar pelo período de, no 

E dital, ocasionando a frustação do certame em qualque1 
mínimo, 1 (um) ano. 

sentido. 
6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimc 

1 

VI- ,\presentar documentação fal sa durante a lici taçãc 5 (cinco) anos. 

1 

ou contratação. 7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e OL 

Federal para apurações de sanções de ordem renal. 

VII- Nào manter as condições habilitatórias duran te a 
8. Impedimen to de licitar pelo período de, no 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro 
de preços. 

mínimo, 6 (seis) meses. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no 
VIII- Não retirar a nota de mínimo, 1 (um) ano. 

empenho/ não assinatura da Ara. 10. Multa de, no 1n11111n o, 10° 10 (dez por cento) do 
valor do contrato / nota de empenho. 

11. Advertência 
12. I\[ulta de, no mínirno, 0,5 % (meio por cemo) por 

IX- EnITegar o objeto fora do prazo es tabelecido no dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
edital e termo de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) clias. ,\ pós o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecuçào total ou parcial 
do objeto . 

13. . \dvcrtência : 

X- N ,10 efetuar a troca cio objeto, quando notificado, 
14. Impedimento de licitar pelo período de, no 

durante a contratação. 
mínimo, 1 (um) ano. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contrato/ nota de empenho. 
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16. Advertência 
17. Multa de, no m.ínimo, 0,5° o (meio por cento) por 

X] - Substituir o objeto fora do prazo esrabelccido. 
dia de atraso, aplicada sobre o \'alor do material não 
substituído, limitada a 20 (Yinte) dias . ,\pós o 
Yigésimo dia poderá ser considerada inexecução torai 
ou parcial do objeto. 

18. :\d\·ertência 
XII- Deixar de realizar ou atrasar a insralação ou 19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no 
montagem do (s) e(1uipamcnto (s) quando preYisto no mínimo, 6 (seis) meses. 
cdiral e termo de referência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5° 1

0 (meio por cento) por 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIfl- Deixar Je entregar documentação original exigida 
21. Multa de, no mínimo, 10° '0 (dez por cento) do 
valor do contrato / nota de empenho / valor total 

neste Edital durante a licitação ou comratação. 
estimado para o irem ou lote. 

X]\' - Comportar-se de modo inidôneo na liciração ou 
22. Impedimento Je licirar pelo período de, 110 

contratação, causando prejuízo a 1\ dminiscraçào ou 
mínimo, 2 (dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamen w jurídico, ao 
regramcnto do ediral. aos licitantes, à Administração e à 

23. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

sociedade. 
valor do contrato / nota de empenho. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 

XV - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 
25. l\folta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

contratação. 
valor do contrato / nota de empenho. 
26. Comunicar ao l\'.linistério Público Federal e ou 
Es tadual. 

XVl- Não recompor níveis de serviços acordados, 
quando esgotados os sancionamentos próprios, 

27. Impedimento de licitar com a PM.i\ S pelo 
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-

período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
operacional e adrninis tra tivo do gerencrnmen to 

con tratual. 

XVTI- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 
28. Impedimento de licitar com a P:MAS por, no 

ou pre,,isra em lei e no edital da presente licitação, em 
que não se cominc outra penalidade. 

mínimo, 2 (dois) anos. 

À'VIIT- Não celebrar contrato, em com·ocação denrro 29. Impedimento de Lici tar com o murne1p10 de 
do prazo de validade de propos ta. ALTO SANTO por, no mínimo, l (um) ano . 

30. Impedimento de licitar com a P:MAS por, no 

XIX- lnexccução tutal, previsto na Lei 8666/ 93 e J ,ci 
mínimo, 2 (dois) anos. 

10.520/ 2002. 
31. Multa de, no mínimo, 20°'0 (\·inte por cento) sobre 
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da 
parcela. 

32. Impedimento de licitar COITI a PMAS por, no 
XX- Tnexecução parcial do objeto previsto na Lei mínimo, 1 (um) ano. 
8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. 33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre 

o \'alor correspondente a parte não executada. 

X.."\:I - Denegrir ou caluniar equipes técn1ea e do 
pregoeiro, bem como pessoas que mtegram os 
processos da PM:\S, cm razão ele denúncias sob a 3-J.. I mpeclimento de licitar com a 1\dminisu·ação 
acusaçao Je direcionamento de certatne, sem a Pública Federal, Estadual, i\Iunicipal, pelo período de 
apresentação de prm·as pertinentes ou a apresentação de 5 (cinco) ano. 
provas infundadas. em processo adminis era tivo 
instaurado. 

X.,\:II- Cometer fraude fücal no recolhimento de 
35. Declaração de inidoncidadc 

quaisquer tributos . 
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X..,'GTT- Demonstrar nao possutr idoneidade para 
contratar com a Administração cm ,·irtude de atos 36, D eclaração de inidoneidadc 
ilícitos praticados. 

37. Multa de até 20°10 do faturamento bruto do último 
XXI\'- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, exerc1c10 anterior ao da instauração do processo 
combinação ou qualquer outro expedicn te, o ca rá ter administrativo. 
compctiti,·o de procedimento licitatório público. 38. Publicação extraordinária da decisão 

condenatória. 

39 . Multa de até 20% do faturan1ento bruto do último 

X.X\' - Impedir, perturbar fraudar realiza ção de 
exercíc10 antcnor ao da imtauração do processo 

ou a 
administrativo. 

qualquer ato de procedimento licitatório público. 
40. Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

41. Multa de até 20% do faturamcnto bruto do 
X.)-.."y' l - Criar, de modo fraudulento ou irregula r, pessoa último exercício anterior ao da instauração do 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar processo administrativo. 
contra to administrativo; 42. Publicação extraordinária da decisão 

condenató ria . 

43 . Multa Je até 20° o do faturamento bruto do último 
X~'Y1I- l\fanipular ou fraudar o equilíbrio econômico- excrc1O0 anterior ao da instauração do processo 
financeiro <los contratos celebrados administrativo. 
com a administração pública 44. Publicação extraordinária da decisão 

condenatória. 

19.2. Serão considerados in justificados os atrasos não comunicados tempestivamente e inde\·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PJ\1AS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justi ficado e aceito pela 
Pl\1.--\S, a licitante ,·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PM,\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idon eidade para licitar ou contratar com a r\dm inistraçào Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
19.--1-. _-\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da peswa penalizada, amigán:l ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cum ulativamen te às demais 
sanções previstas neste Edital. 
19.5. O licitante/ contratado será in formado que es tá passível da aplicação da sançào e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 0S (cinco) dias úteis a contar da sua no tificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784 /1 999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela auto ridade superior. 
19.6 . . \ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dh·ida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
19.7. :-\s sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumula tivam ente, sem prejuízo de outras medidas cabí\·eis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20. 1. _.-\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
20.1. 1. . \ Rescisão de contrato poderá ser: 
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a) Dercrminada por ato unilateral e escri to da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e X\/ 11 do 
an. 78 da lei 8.666/ 93, nocificando-se a comrarada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias , obsen·ado o 
dispo,to no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) :\migá,·el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
:-\ dm.inistraci\·o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do an. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legis lação vigente. 
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrira e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão con trarual serão formalmente moti,·adrn; nos aU[os do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa . 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
c) .\ lcncidão do seu cumprimento, levando a Adminisu·açào a comprovar a impossibilidade da conclusào dos 
se1Tiços ou fornecimento nos prazos escipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicaçào à Administraçào; 
e) .\ paralisaçào do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à Administraçào; 
0 O c.lesatendimento das detcrminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O comecimento reiterado ele faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 ele junho de 1993; 
h) :-\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) , \ dissolução e.la sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prcjuclique a execução do 
Contrat0; 
k) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade .\dmimstrati,·a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo .\dministraüvo a que se 
refere o Contrat0; 
1) • \ supressào, por parte da 1\dministração, dos materiais, acarretando modificaçôes do va lor inicial cio Contrato 
além cio limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, ele 21 de junho de 1993 cm caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) :\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente cio pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente irnpre,,isras desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspemào do cumprimento das obrigações assumidas aré que seja 
normalizada a situação; 
n) .-\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediciva da execução do con trato; 
o) O descumprimento cio disposro no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôcs penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisào administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) :\ subcontraraçào total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessào ou 
rransferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusào, cisào ou incorporaçào, que implique 
violação da l .ei de Licitaçocs ou prejudique a regular execuçào do contrato. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21. l .. \s licitantes de,'Cm obsen'ar e a contratada de,'C observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcomratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrào de ética durante todo o processo de licitação, de 
contrataçào e de execuçào cio objeto contrarual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prácica corrupta": oferecer, dar, receber ou solici tar, direta ou indirctam.entc, qualquer vantagem com o objetivo 
de iníluenciar a ação ele servidor público no processo ele licitaçào ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciar o processo de licitação 
ou de execuçào de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
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conhecimenro de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
nào-compct1m-os; 
d) ' 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
\·isand.o in fl uenciar sua participação cm um processo Lcitatório ou afetar a execução d.o contrato. 
e) "prática obs trutiva": 
( 1) destruir, fa lsificar, alrerar ou ocultar prm·as em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
o rganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
pre,·ista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impeclir materialmente o exercício cio direito d.e o organismo financeiro multilateral 
prom<n-er rnspeção. 
2 1.2. Na hipótese d.e financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median te 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga ele contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o e1wolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudu lentas, conluiad.as, coercitivas ou obstrutivas ao participar d.a 
licitação ou ela execução uni contrato financiado p elo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licirante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese d.e o contrato Yir a ser financiado, em parte ou inrcgralmen te, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local d.e execução d.o contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21 .-+ . • \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas p ertinentes, previstas em lei, se 
comprm·ar o envolvimento de represen tante d.a em presa contra tada em práticas corruptas, fraud.u lcn tas, conluiad.as 
ou cocrciti\·as , no decorrer d.a licitação ou na execução d.o contrato financiado por organismo fina nceiro 
multilateral, sem prejuízo d.as demais m edidas administrativas, criminais e cíveis. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente d.e declaração expressa, a apresentação d.a proposta implica na aceitação plena e rotai d.as 
condições e exigências d.esre edital, na veracidade e auten ticidade d.as informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência d.e fato impeditivo à participação d.a pessoa jurídica, bem com o d.e que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm Yigor, esta licitação, na m odalidade Pregão Eletrônico p oderá ser: 
a) anulada, a qualquer temp o, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase d.o processo; 
b) revogada, por conveniência d.a .Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
1ustificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório d.e que trata este edital será registrado no horário oficial d.e Brasília, D istrito 
1 :ed.cral. 
22.4 - Es ta licitação poderá ser, em caso d.e feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Este edital e seus elemen tos constitu tivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão d.e Pregão d.a Prefeitura 
Municipal d.e ALTO S1\ TO, localizada a Rua Ccl. Simplício Bezerra , nº 198, Centro, i \ LTO SANTO, Ceará, no 
horário d.as 08:00 até às 11:30 horas, ou poderá ser lido atra,·és cio site: ,Yww .tce.cc.gov.br o u 
htJp!>:/ l hlJcqmpL<!~,<,;9111L 
22.6-Quaisc.iuer e,clarecimenros serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão d.e Pregão 
d.a Prefeitura Municipal d.e "\LTO S.,\ 'TO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ALTO 
S1\ NTO, Ceará, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas. 
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo d.o caso, pela autoridade comp etente, nos 
rcrmos d. a legislação pertinente. 
22.8 - Q ualquer modificação no E dital exige di\-ulgaçào pelo m esmo instrumento d.e publicação cm que se d.eu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona\·el m en te, a alteração não 
afetar a formulação d.as propostas. 
22.9 - No julgamento ela habilitação e d.as propostas, a Comissão poderá s;mar erros ou falhas que não alcerem a 
substância d.as propostas , d.os documentm e sua \·alid.ad.e jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em .-\ ta acessh-el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fi ns d.e habilitação e classificação. 

~~;f~~"'~ ·~~:tit\.%4* ~.· .~~ ~~ .... ~,: • :t, 'k~~~~ 
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'.2'.2.10 - Os licitantes a,sumem todos os custos de preparaçào e apresenraçào de suas propostas e a :\ 1 nistração 
11,10 será, em nenhum caso, respo nsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo ucitatório. 
'.2'.2.1 1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela 1\dministração, no local do senriço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do con traro . 
'.2'.2.1'.2 - a contagem dos prazos estabelecidos neste Edira l e seus .\nexos , excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e ,·cncem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DO FORO 
'.23.1 - fica eleito o foro da Comarca de AJ TO S},NTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edi tal, que não possa ser resolvida pela via administratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais pri,-ilegiado que seja. 

,\LTO SANTO-CE, '.28 de dezembro de '.2023. 

Manoel Pessoa Coutinho 
Pregoeiro Oficial/PMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: CONTR.1-\T. \ Ç \O DE EMPRES. \ ESPECT.\l.JZ:-\D,\ N" \ PREST.\ÇJ\O DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE \ 'ETORES, PR:\Gr\S l'RB,\ .\SEI SETOS, D ESTNSETIZAÇAO, DESRI-\TIZAÇÀO, 
DFSCTPlNIZ.\ÇÀO El\f TODO ?\L\DF.IR .. AJ\fFNTO, NAS .\RE"·\ S INTERN .. \S E EXTERN:-\S NOS 
EQUPAl\fENTOS Pl'BLICOS DE RESPONSs\BJLID .. \DE D r\ SECRFT.\RL-\ DE EDCC\ Ç:\O E DA 
SECRET:\RL-\. DE S,\ ÚDE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por !ore. 
FATOR SIGILOSO: O \'alor estimado desta contratação será em ca ráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02--t/ 19. 
FORNECIMENTO: imedia to; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação amalizada da simação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edi tal, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICAT ÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu obj eto; 
CONTRATANTE: O Município de I\LTO SANTO que é signatário do instrumento contratual: 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública: 
PREGOEIRO: Servidor o u nomeado, designado por aro do tirular do Poder Executivo J\funicipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Eguipe designada por ato do titular do Poder Executivo M unicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores gue prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta li citação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e ins trumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçào, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,·encedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
P.M.A.S.: Prefeitura funicipal de ALTO SANTO; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requisitante deste 
Termo de Referên cia, conforme especificação do item abaixo discriminado. 

Denrá ser adotada a modalidade lici tarória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnteno de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 1--t de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1--+7 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº l0.02--t, de 20 de setembro de 201 9, 
Decreto Federal 9A88 de 30/ 08 / 2018, Lei Federal 12.4--tO de 07 de julho de 2011 que altera o úrulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
Os scn-iços de dedetização justificam-se cm função da necessidade do combate a vários tipos de insetos e animais 
noci,·os à ~aúde encontrados nos prédios gue compõem as Secretarias de Educação e Saúde do município de Alto 
Santo, tais como, ratos, formigas, mo,quitos , morcegos, perce,·ejos, cupins e ou tros que podem causar doenças 
graves às pessoas gue ali desenYolvem suas ati,·idades laborais ou são assistidas pelos serviços pres tados . E xis tem 

.., $f ,2Z ,;<'H<i ,._, -"~""1~ i=;Z ;,_;:; f . .,.. ~- r M--fà-~~ ----;p;;;;;.,,i&-k 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax: (88) 3429 .2080 



1 

P iJl:t}" Elí' U RA, t> 15 

'ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

meses do ano cm que o m unicípio de ~ \!to San to enfrenta um intenso período chuvoso o qual proporciona o 
aumento da proliferação de insetos e animais transmissores de doenças perigosas que podem leYar à morte ou 
infligir sequelas, tais como: dengue, zika, chikungunya, bantavirosc, leptospirose, chagas e ou tras . 1\ presente 
contratação tem por obj cti,·o combater ,·etores e pragas urbanas, tais corno roedores, baratas. moscas, traças, 
pulgas, cupins, escorpiões, formigas, larns de mosquitos etc. nas áreas in ternas e externas, utilizando mé todos 
eficazes, de acordo com as normas regulamentares de rcgencia .. \ limpeza das caixas d'água justifica-se cm função 
de estas poderem acumular ,·ários insetos como baratas, mosquitos e animais nocivos à saúde corno ratos e ou tros 
bichos, sendo rambém locais ideias para a reprodução das bactérias, podendo se tornar até um caso de saúde 
pública. Outrossim, os reserva tórios d · água devem ser limpos e desinfetados, por profissionais quali ficados para o 
senriço, a cada 6 (seis) meses ou após a realização de obras de reparo e sempre que houver suspeita de 
con tam111ação . 

. \ demanda do m unicípio de Alto Santo por esses serviços ocorre em razão de as secretarias não possuir, em seu 
c1uadro funcional, recursos humanos e m ateriai s adequados para executá-los. Some-se a isso o fato de o poder 
público, atra,·és da ,\N\'1SI\, FUN.-\S1\, e VTGlL\NCIA SANI'L\RL\ locais, não prestar m ais os referidos 
seLTÍços. Cabe ressaltar que tais sen-iços são considerados imprescindíveis à Administração para o bom 
desempenho de suas atribuições. r\ não contra tação da prestação desses sen-iços irá comprom eter as atividades 
das secre tarias requisitantes, trazendo riscos à saúde aos Sen·idorcs, Terceirizados, alunos, dentre o utros, podendo 
acarretar sérios da nos ao patrimõnio público. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. UNO. 
PJ::ST.-\ Ç.-\<) DE SERYIÇOS CO~I CERTIFICAÇ,\O DE DESINSETIZAÇÀO, 
DFSR.-\ T!L-\Ç \( ), DESCUPINIZAÇÀU EM TODO MADEIR.A.MENTO, 
DFS \LOj.-\ :\ IE1':TO DL A \ 'E S E MORCEGOS, N r\S .c\REAS INTE RK \.S E 
EXTF.RN.\S DE Dl\ ' IC.: RSOS PRÉDIOS DA SECRETARIA DE S. \ ÚD E DO 
.\ fC>ilCJPl< ). 

PRÉDIOS: 
✓ HOSPIT.\L ;\fATER.i"l lD. \DE S1\.\JT. \ RITA -1.283 ;\12 
✓ CENTRO DE S,\ ÚD E DE "-\LTO S.·\'.'-JTO, Lr\.BOR.i\T()RIO 

.\IUNTC!P.-\L D E . \ LTO S,'\~TO, CEi\TRO D E ESPECUL!D .-\DES 
C lDONT< )L()GIC.-\S - CE<) · 520 M2 

✓ SECRET:\Rl.-\ MU:'(ICIPAL DE SA ÚDE - 604 i\f2 
✓ CENTRAL DE AB .-\STECIMENTU F, \RMACÊUTICJ\ - C.-\ F - 95 NI2 
✓ U.':ID .\DI ~ B.-\.SlC.\ DI ~ S.-\ Ú DE ;\ L\Rl.\ R ... \R(~LO DE UL!\ ' ETR..\ -

j.\RDL\11- 350 l\f2 
\ lETR< JS o 1. ✓ U:'(ID .-\DE B..ASTC.:-\ DE S. \.ÚDE DO TII30LO- 255 i\12 SER\ ' . 12.006,00 

✓ L.'B .\S F B,-\JX \ D.-\ U\IBUR..\>s'.\ (C. \S. \ ) -69 .\I2 
<JU :\DR..\DOS 

✓ l.'.\JID.\DE DE . \POTO B.-\!X...-\ DOS C.-\BR.-\S-135 .\12 
✓ U:--.'.!D.-\DE DE .-\PO!O E:\IBRUL!-L\D. \ S-166 :\f2 
✓ UN ID.\DE DE . \POT<) IP.\NE\L\ T -196 .\f2 
✓ UNTD.\DE DE .-\.PO!O RL-\ C l--fO SECO (ESCOL\) - 113 :\12 
✓ P< lSTO DE, S.·\ ÚDE D< l B.-\IX!() GR..-\:--.'.DE-2--1-9 .\I2 
✓ L'~!D.-\DL DE . \P()J() . \R:\I.\DOR-23' ;\12 
✓ U:\:ID.-\ DE D E -\ POI< l J L.' RE .\ L-\L (ESC< )L \) 187 i\12 
✓ LJ '.';ID.\DE 13 ·\.SI C.-\ D12 S.\Ú DE DO B.\TO(JU E -153 .\I2 
✓ L .\J ID.\ DE DE .\P()!O .-\!\'DR.É DI.-\S-183 :'112 
✓ U>-'ID-\DE DE .\P()!O L \ GOA GR.\NDE (C.\S.\) - 45 I\ f2 
✓ U>i!D .\DE DE .\POTO \ ' IL.\ O RI E:'(TE (C.-\S .\ ) -147 .\I2 
✓ POSTO DE S.-\.LlDE .-\I\IÉLL\ I-IOL.\~D-\. GUI.\L-\R:\.ES-

C. \ SL\ N H.\0-381 .\12 

4&J ww- "'~w· ~ -1.ff«'~ ,~tf~:f..:1!';.,~- >l'~; •••-~J .. 'St ~-btO.> .~ .>;:,;- 'l 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



! 02. 

1 

1 

PJU.f"El'rURA OE 

LTOSANTO 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

✓ 

Ui'-:ID .\DE DE .\P()]O BC )i\f J li SUS-112 ,\[2 

L'\:ID.\DE DE .\P()]() C\BRITO- 215 .\12 

LT, :m .\DE DE _\P()]O C.\R,\L:13-\S (C:\ S_-\) 

U~ ID \DE DE .\PO!O C.\ROB.\ (ESCOL\) -

L':\'ID.\DE Dr. .\POIO ,·JL.\ Pl ·'.S(2L'EIR \ -

✓ T()T\L 6.0rl3 .\ [2 

56 ,\[2 

8' \12 

165 .\[2 

Pl::SL\Ç:\< l DL SER\'JÇOS CO:\[ CERTIFIC.-\ Ç}.O DJ-: DESl).:SETIZ:\ Ç\O, 
DESR.\TlZ. \Ç.\C), DESCL'PINIZ.·\ Ç).CJ !.:'. :\! T()D() .\f:\Dl ~lR.-\.\[ENTCl, 
DES.\LOj .\Ml-;:NTO DI-;: . \ \ ' ES E .\fORCEGOS, L\I 13.045,9i\!2, ~ .-\S 
ESC:OL.\S E Sl'.C:RET\RJ.\ DE EDL'C.-\C~:\O DO .\fU~!ClPIO 

PRÉD!C)S 
✓ C.-\ZLJZ.\ BL ZERR.\ -1.756,8 :\[ ' 

✓ .JO.\O RODRJGL'E TORRl~S -524,5 ,\!2 

✓ JO:\<) (2LJI~C(l (A.NI •:;-;:o) -317,7 \[2 

I 

✓ LIR.\ ,\L·\L-\ 1 fOL .. \ND ,\- 1.620 i\F SER\' . 
✓ :\LEX.\ :---.:DRI\:O DJ(lGE:\'ES (. \ '.'(EXO) -93 1 .\!2 

13045,90 
i\IETR< l 

(2U .-\DR.-\DO 

✓ LL' ÍS C:.\:\:D!DC l 1\ L\ CIEL-2.395 W 
✓ FR.-\\:C JS CClC! l.\G.\S i\ L\RTI :-JS 130,8:\F 

✓ .\!.-\:\'( lEL ~( lGL'EIR.-\ COST.\ 443,8 .\F 
✓ PR( lF .ª EDITE .\L\LA l\UCHADO -825 :\I2 

✓ PR( lF:' .\L\RL-\ DO SOCORRO .\UI.A -690 :\!2 

✓ R(Ji\fUU l RE:\fÍ GIO -730,4 l\12 

✓ \ 'lRGÍLIO T. \ , ' O RA- 658,8 M2 

✓ .\l.\RL\ D< l SOCORRO C-\.BÓ -461,21\F 

✓ URCESIN.\ .\fOUR.\ C.-\NTJDEU- 760,3 M 2 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele guc melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o m ais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado_ sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala , melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já gue a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A 
realização de diversas contratações atra,·és do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela 
se torna inviável por di,·ersos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis . Descarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, co mpetindo ao agente administrativo 
a,·aliar o que o interesse público demanda ob ter mediante a contratação. 

"\creditamos, inclusive, gue tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de guc a .i\dministrnçào venha a celebrar contratos mais ,·antajosos, tendo em vista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos aclministrati,·os .. \ _\dministração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fornecimento dos serviços a serem contratados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os 
item sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer 
todo o planejamento da prestação de seffiços objeto da presente contrataçào, gue visa atender o in teresse Público. 
lmporranre salientar ainda gue esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços em sua proposta global. 

_"'P: M"" ~ -~ "•'-~ " D t ... ~-~, ~ :;r- ~ i.~ 4-, ~ 
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Sobre es te tema, podemos citar a obra " TeJJ!u.1· J>o/eínú o.1· sohre L icila,'Ões :' Co11/wlr;.r'' , vanos aurores, da ediro ra 
1\ Ialheiros, na página 7-+, o seguinte trecho: 
"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrum ento fundam ental para diminuição de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do 
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 
(economia de escala geralmente encontrada no comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em. julgado, o Tribunal de Contas da Cnião, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de di,·isào do objeto licitado em itens , por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde que dc,·idamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição inde·ida à competiti,·idade. (Acórdào 1.1 67/ 20]2 - TC 000.-+31 / 20l 2-5 - T C L' - Plenário - Relator: 
José J orge). 

E ssa mesma Cone se pronunciou através do Acórdào nº 732/ 2008, no seguinte sentido : 

11 
... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, p ois cada obra 

tem as s uas especificidades, devendo o gestor d ecidir analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto" . 

Dessa fo rma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisào do objeto em 
itens di stintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
,-\dministra ção Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

,\ssim, dentro da competência discricionária gue é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se repu ta mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Co taçào de Preços do 
;\ Iunicípio de ALTO S.ANTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer mterpos1ção de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário , a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
.-\utoridade Competente. 
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. O sis tema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados rodos os atos do procedimento e as ocorrências 
rclevan tes. 
4- .r\. au toridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamenta ção por escrito . 

DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
1- O /\ Iunicípio de ALTO SAN TO, com a interveniência da SECRETARL-\ REQLISIT \ N TE , assinará contrato 
com a(s) vcncedora (s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão , sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez , 
quando ;;olicitado pela parte, desde que ocorra motiYo justificado e aceito pelo Contratante. 
'.2- Caso o licitan te , -cncedor se recu;;e injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior dc,·erá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da ap licação das sanções 
cabh-eis. 
3- O Pregoeiro retornará as ati ,·idades de seleção de m elhor proposta e corn·ocará outro licitante, obsen-ada a 
ordem de qualifi cação e classificação, para verificar as suas condições de habili tação, e assim sucessi,,amente. 
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.+- O licitamc que, convocado dentro do prazo de Yalidade da sua proposta, nào celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentaçào exigida neste edital ou apresentar documentaçào falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto. nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxecuçào do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas cm edital e no contrato e das dern.ais coniinaçoes legais. 
5- O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duraçào 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, na 
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.1. A. Contratada nào tem direito subjetiYO à prorrogaçào contratual. 
6. Toda prorrogaçào de contratos será precedida da realizaçào de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgàos e entidades da .:\dministraçào Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contrataçào rnais vantajosa para a Administraçào, ern rclaçào à realizaçào de uma nova licitaçào. 
7. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
7.1. , \ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a i\dministraçào, nos termos do artigo 87, 
inciso III. da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçào 
Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
7.2. A Contratada nào mantinr, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de 
habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitaçào; 
7.3. A Contratada nào concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis nào 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
8. A prorrogaçào de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi\·o . 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 - A fiscalizaçào do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante par::i acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos 
observados. 
2 -A fiscalizaçào nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào implica 
corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal n" 8.666/93 e suas alteraçoes. 
3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos , determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
4- No interesse da CONTIL-'\TANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressào 
além desse limite, por acordo entre as partes, confo1111e disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
5- No interesse da Administraçào, o valor inicial atualizado da contrataçào poderá ser aumentado o u suprimido 
aré o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas concliçoes licitadas, os acréscimos ou supressoes que 
se fizerem necessárias. 
7- Nenhum acréscimo ou supressào poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào, exceto as supressoes 
resultantes de acordo entre as partes. 

DAS SUBCONTRATAÇÕES 
1 - A subcontrataçào não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - As subconrrataçocs porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
3 - _\ Proponente vencedora da licitaçào, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela adnlÍnistraçào, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



--1- - Nào poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e c1ue tenha sido 
considerada inabilitada. 
5 - Qualquer subcontrataçào somente será possível com a anuência préYia da Prefeitura Municipa l de ALTO 
S.-\NTO, que exigirá contra to firmado en tre a empresa ,-encedora e o seu subcontratado, mediante a apresentaçào 
de todos os documentos exigidos neste Ecliral e autorizaçào expressa da P refeitura J\fonicipal de _i-\ LTO SA.NTO. 
5.1 - Da solicitaçào prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturam ento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto desta Licitaçào. 
6 - O contrato firmado enu·e a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura J\,funicipal de ALTO 
S_i-\NTO, que poderá objetar relati,·amente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
6.1- Neste con trato deverá estar expresso que a empresa CONTRATAD A será a única responsável por todos os 
serviços execu tadas pela Subcon tratada, pelo fatu ramento em seu exclusivo nome, e por todos os dem ais even tos 
que envolvam o objeto propos to desta licitaçào. 
7 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
8 - , \ CONTR.-\ TANTE resen·a-se o direito de ,·etar a utilizaçào de subcontratadas por razoes técnicas ou 
administrativas. 
<J - Os ,-eículos a serem sublocado(s) passarào por inspeçào de vistoria, realizada por membros da Prefeitura 
Municipal de r\LTO S.\NTO, para que os mesmos possam dar atesto, de que os veículos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto des te cer tame. 
10 - ,\ CONTRA T _i-\NTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçào de subcontratadas por razoes técnicas ou 
administra tivas. 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
l - .\ licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
2- Nenhuma alteração poderá ser in troduzida nas condiçàes básicas e específicas deste eclital e seus respectivos 
anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTR AÇÃO PÚBLICA. 
3- Qualc1uer alteraçào a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execuçào dos serviços, quando 
proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for previamente analisada e 
apronda, também por escrito, pela AD MINISTRAÇÀO P ÚBLICA. 
--1-- :\ licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços 
contratuais sem a prévia autorizaçào escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter p lenamente, quaisquer 
que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinah1ra do instrumento contra tual. 
5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fis calizada por representante da Prefeitura Mu nicipal de 
\L TO SANTO, especialmente designado. 

6- O represen tante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execuçào do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou de feitos 
observados. 
7- As decisàes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção elas meclidas comTnientes. 
8- O prazo para o início da prestaçào dos senTiços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis contados a partir da data 
do recebimento da Ordem de Ser,iços. 
9- Os sen-iços presenciais contratados dcvcrào ser prestados no Município de _e\] ,TO SANTO - CE, correndo 
rodos os e,-enruais custos rclatiYos a passagens, hospedagem, conduçào, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas necessárias à execuçào dos serviços a expensas da contratada; 
1 O- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a cri tério da contratada, por demanda 
Consultiva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou por telefone, de forma 
convencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada. 
11. Para os se1Tiços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da (s) unidade(s) gestora(s) 
da Prefeitura Municipal de .ALTO S/',.NTO. 
11.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deYCrão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s) . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
Cfa( 



------

l'fl;l! F'l:st'fOAA ~t , 

-:"· .' - " . . ;~ 
,,. ' 
e 

•; ALTO SANTO OLHArl-Lt-- ~: 
Nosso Município Em Boas Mãos RU Bfl 1::A- ~ 

12. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de se1Tiço e na proposta ,·encedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-+ (Yinrc e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento. 
13. Os serviços contratados deverão ser entregues, obse1Yando rigorosamente as especificações contidas no Termo 
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, rnxas e 
quaisquer ônus de origem federal. esrndual e municipal, bem como, quaisc1ucr encargos judiciais ou extrajudiciais , 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,-eis, 
inclusi,·e com relaçào a terceiros, e ainda: 
a) .\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisc::ilização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
1-+. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo setTidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos setTiços executados. 
1-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da con formidade da ota f-iscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15. lfa,-endo erro na apresentaçào da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância gue impeça a liguidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prü\·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabh-eis, caso se constate que a Contratada: 
16.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
17. Ames do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
ela Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
l 9. Será considerada como data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
20. A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
21 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não renha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), di,-ulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
22 - Deverão ser emitidas faturas ele encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamen to do objeto, 
por final do prazo ou resci são contratual. 
23- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas eventualmente registradas. 
2-+. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
25. Os preços serào reaiustados pela variação do Índice ele Preços ao Consum.idor Amplo - IPCr\, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísr.ica - IBC~E, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (a ntes do reajuste); 
\' = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresc1mo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
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26. CONT R..r\TADA , para ob ter direi ro à correçào, deYerá pleiteá-la por meio de correspondência ao PMI\ S, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais . 
27. Caso a CONTRs·\ T AD,\ nào solicite tempesti,·amente o reaj uste e prorrogue o contra to sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
28. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTR-,\Tr\D. \ através da cmissào de Ordem de Compra e ou Se1Tiço. 
2. Proporcionar à CONTRs \ TA.DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclus ive com o fornecime n to do objeto do certame, consoan te estabelece a Lei 
r:ederal nu 8.666/1993 e suas alterações. 
3. Fiscalizar o objeto deste con trato atra,·és de sua unidade competen te, podendo, em deco rrência, solicitar 
prm·idências da CONTR:-\TADA, que atenderá ou justificará de imediato . 
-+.Notificara CONTR.\ TADA, de qualquer irregularidade decorrenre da execução do objeto conrrarual. 
5. [fcruar os pagamentos de,·idos à CONTR.AT.\D.-\ nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. Determ111ar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variáYel em cada local e pa,;sível de 
alreraçào, conforme com·eniência da CONTRAT. \NTE com obseffância das leis trabalhistas . 
7. _r\ plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
8. Indica r os locais onde serào entregues/prestados os produ tos/serYiços. 
9. Exigir o cumprimento de rodos os compromissos assumidos pela Con tratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10. Notific:ir a Contratada. por escrito, sobre imper feições, falhas o u irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11. l~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
rodos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
12. Receber o objeto do con trato , através do Setor responsável por seu acompanhamen to e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Receber a Nota de Empenho emitida pelo Contra tante; 
2. Credenciar, jun to ao Con tratante, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender todas as 
demandas relacionadas ao objeto que porventura surgirem durante a execução do serviço; 
3. Executar o objeto contratado den tro dos padrões de saúde, p or intermédio de pessoas de,·idamence 
quali ficadas, sendo (JUe todos os p rodutos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da empresa; 
-+. A CON TR..r\ TJ\Dr\ deverá marcar, junto ao fiscal, o dia e a hora do início da prestação dos serviços, com 
an tecedência mínima de 2 (dois) dias, para a Capital e 5 (cinco) dias corridos, p ara o in terior, salvo serviços de 
emergéncrn; 
5. Fornecer número de telefone, de fax e endereço eletrônico para contato, a fim de atender às solicitações do 
CO~TI'L\ T[\ TE; 
ó. A empresa executara deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no tfinis tério 
da ,Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambien tais, quando instituídas pelas 1\ gências 
e Orgãos Oficiais reguladores e/ ou fiscalizadores; 
7 .. \ C:ONTRAT ADr\ ass umirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e 
ao patrimônio da PJ\ir\S, decorrentes da execuçào dos serviços, promovendo o ressarcimento dos da nos 
decorrentes da execuçào dos serviços: 
8. Responsabilizar-se por todas as p rovidencias e obrigações estabelecidas na legis laçào especí fi ca de acidentes 
do trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com ele, ainda 
(jue ocorrido nas dependencias do Contratante; 
9 .. -\ CO TR_r\ TAD,\ assumirá total responsabilidade pela execuçào e cumprimento dos prazos e garantias dos 
serviços; 
lü. A CONTR..r\TADA de,·erá realizar os sen-1ços aos sábados, domingos e feriados, na dara, hora e local 
estipulados pelo do CONTRATANTE; 
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11. .\ solicitação elos serviços \·inculaclos ao contrato dar-se-á sem pre por escrito, assinada pelo / fiscal elo 
C:ON'[R_,--\ 'f.\ TE; 
12. Os funcionários ela CONTRATADI\ apresentar-se-ão ao local ela execução cle,·iclamente uniformizados e 
com equipamentos ele proteção incli,·idual (EPT) adequados para o desempenho das atividades ; 
13. Os se rviços serão executados ele acordo com as instrucõcs aclmmistrativas cletermin:iclas pelo 
CONTRXL-\NTE arravés ela Unidade responsável pela fiscalização dos serviços contratados; 
1--1-. . \ CONTRATA D .--\ cle,·erá utilizar profissionais em número adequado para execução elos serviços propos tos; 
15. ,\ CONTRAT.r\DA clenrá utili zar equipamentos cm número su ficiente para a aplicação elos produtos sem 
interrupção, bem como munir-se ele equipamentos reservas para possíveis substituições cm caso ele defeito; 
16. :\ CONTRA T r\ D 1\ não poderá subm eter seus funcionários e terceiros à exposição direta aos produ tos 
aplicados; 
17. O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substitllição ele qualquer funcionário ela 
CONTR:\TADr\ que esteja executando serYiços objeto deste contrato, obrigando-se a CONT IL\TAD A a 
prcn·iclenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, ele maneira que os seffiços não sofram 
in tcrrupção ou atraso; 
18. Em ha,Tndo cisão, incorporação, fusão ou mudança ela razão social ela empresa CONTRATADA, a aceitação 
ele qualquer uma destas operações, como pressuposto para a con tinuidade elo contrato, ficará condicionada à 
análise, pelo CONTRATANTE, elo procedimento realizado e ela documentação ela nova emp resa, considerando 
todas as normas aqui estabelecidas corno parâmetros de aceitação, tendo cm vista a eliminação de riscos ele 
insucesso na execução do obje to contratado; 
19. Não transferir a ourrcm, no todo ou em parte, o contrato, sem pré\·ia e expressa anuência elo 
CONTRX1"ANTE; 
20. ,\ ssumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, devendo garantir a qualidade dos materiais e mão
de-obra empregados na execução dos mesmos; 
21 . .-\ presen tar, até 05 (cinco) clias Úteis antes de iniciar efetivamen te os serviços CRONOGRA.t-.lr\ PÍSICO das 
tarefas c1 ue realizará ao longo elos mesmos, para aprovação do fi scal do con trato, in formando : os locais que serão 
atendidos, a dara e o prazo da execução dos serviços; 
22. Designar, na data da assinatura do contrato, um profissional (nome e telefone), para aco mpanhar e se 
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação 
dos trabalhadores (art. 68 e.la Lei 8.666/93). Tal profissional reportar-se-á ao fiscal do contrato; 
23. Efetuar, de irneclia to, o afastamen to ele qualquer funcionário das dependências elos equipamentos públicos 
da PI\L \S, cuja atuação, permanência ou compor tamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfa rórios ao 
bom andamento dos serviços; 
2--1-. O bedecer às Normas ele segurança e meclicina do trabalho para este tipo de atividade, ficando por sua conta 
o fornecimen to, antes do início da execução dos serviços, dos E quipamentos de Proteção Inclividual - E PI; 
25. A empresa deverá ser resp onsável por qualquer dano causado ao un óvel durante a execução dos serviços; 
26. Comunicar, por escrito, imecliatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de qualquer obrigação 
contratual. para adoção de providências cabíveis; 
26.1. Locais , datas e horários de início e conclusão elas tarefas, atestando o cumprimento dos p razos previstos 
no Cronograma Físico; 
27 . . \ presentar Relarório dos Serviços Executados juntamente com a nota fücal, informando, discriminadamente; 
28. Comprovar, por ocasião do recebimento ela '. oca ele Empenho, não possuir inscrição no caclasrro de 
empregadores flagrados explorando trabalhadores cm condições análogas às ele escravo. instituído pelo 
J\Lnisrério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº S--1-0/200--1-, na forma da Resolução CSJT nº 103/201 2; 
29. Comprovar, por ocasião do recebimento da Nora de Empenho, não ter sido condenada, a Con tratada ou 
seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero. ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta a pre\·isão aos artigos 1 ° e 170 da Constituição federal ele 1988; do artigo 1--1-9 cio 
Código Penal Brasileiro; cio Decreto nº S.O 17 /2Ull--1- (promulga o Protocolo ele Palermo) e das Convenções da 
OIT nºs 29 e 105, na forma da Resolução CSJT nº 103/ 2012; 
30. Responsabilizar-se pelo rransportc apropriado dos equipamentos, materiais e pessoal assumindo a 
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da acljuclicação desta licitação, respondendo por 
quaisquer danos causados até a entrega final dos serviços; 
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31. Providenciar todos os recursos necessános ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto todas as despesas com impostos, taxas, fretes, estiva, contribuições sociais e demais 
despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigaçào assumida; 
32. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento convocatório, sem prévia anuência 
do Contratante; 
33 . .r\ responsabilidade do contraw permanecerá sendo da Contratada ainda que haja transferência do objeto de 
que trata o subitem anterior. 
3-+. Emissão de relatórios dos serviços prestados; 
35. Seguir plena e fielmente as especificações contidas neste Termo de Referência. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio Jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificaçào de evcnws sancioná,reis em editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, acendendo a recomendaçào constante no subi tem 9. 5. 1. 1 do Acórdão T CLJ /Plenário 
11º 1.793/2(!11, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
T- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para obrençào de rraramcnto favorecido en 1. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, l (um) 

liciraçôes incenrivadas ou não . ano. 1-\córdão TCU / PL nº 307-1- / 2011. 

JI- Descumprir prazos esrabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 a ,essão de licitação para qualquer manifestação na sessàc 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

111 - Des istir do lance, sem justificariva, durante a sessãc 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) 
pública ou nào mantiver a proposta na fase de aceitação. meses. 

J\ ' _ ~ào apresenrar ou deixar de apresentar documentaçãc 
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis) solicitada 110 edital na fase de aceitação da proposta 

habi liraçào ou na conrrataçào. n1eses. 

\ '- .-\presentar proposta comercial em desacordo com o 
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) Edirnl, ocasionando a frustaçào do certame em qualquer 

sentido. 
ano . 

8. Impedimento de licitar pelo período de no mir11mo 5 
\'I- Apresentar documentação falsa duranre a licitação ou (cinco) anos. 
contratação. 9. Comunicar ao .\finistério Público Estadual e ou Federa 

para apurações de sanções de ordem penal. 

VII - Não tnanter as condições habili ra tórias durante a 
8. Impedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

execução do contrato ou da vigência da ara de registro de 
preços. 

(seis) meses. 

11. Irn.pedimento de licitar pelo período de, no mínin10, 1 (um) 
\Til- N'ão retirar a nora de ano. 

empenho / não ass111atura da .-\ta. 12. :\lulra de, no mínimo, 10% (dez por cemo) do valor do 
conrrato/ nora de empenho. 

13 . . -\dverrência 

IX- Enrregar o objeto fo ra do prazo esralielecido no edital 
14 . .\ fu lra de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de 

e termo de referência. 
atraso, aplicada sobre o \·alor do material não fornecido, 
limirada a 20 (,inre) dias .. -\pós o vigésimo dia poderá ser 
considerada inexecuçào torai ou parcial do objeto . 

16, . \dverrência; 

X- >ião efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um) 

durante a contratação. 
ano. 
18. :\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cenro) do valor do 
contra to/ nota de empenho. 
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18. . \ clvertência 
19. :\ lulra de, no mímmo, 0,5% (meio por cen to) por dia de 

XI - '.--ubstituir o objeto fora elo prazo estabelecido. atraso, :1plicada sobre o n1lor do matt:rial não substituído, 
limitada a 20 (vime) dias . . -\pós o vigésimo dia poderá ser 
conside rad a inexecução rotai ou parcial do objeto . 

21. . \dverrência 
::\:Jl • Deixar de realiz ar ou atrasar a ins talação ou monragem 22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) c9uipamento (s) 9uanclo previsto no edital e rermo (seis) meses. 
de referência . 23. \lulra de, no mínimo, 0,5% (meio por cenro) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do e9uipamenro. 

::\Til - Deixar de entregar documenraçào original exigida 21. \lulra ele, no mínimo, 1üº 'o (dez po r cento) do valor do 

neste Edital duran te a liciraçào ou contratação. conrraro/ nota de empenho / valor total esamado para o irem 
ou lote. 

xn·- Comportar-se de modo inidô neo na licitação ou 
Impedimento de licitar pelo período de, mínimo, 2 24. 110 

con tratação, causando prejuízo a , \ d minis tração ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao o rdenamenro jurídico, ao 
25 . ;\J ui ra ele, no mín11110 , 10° '0 ( dez por cento) do valor elo 

regramenw do edital, aos licitantes, i1 . -\drninisrraçào e a 
contrato / nota ele empenho. 

sociedade. 

27 . Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos . 
::\:\ - Cometer fraude fiscal durante a licitação o u 28. .\ lulra de, no mínimo. 10% (dez por cento) elo valor do 
contra1açào. contraio / nota de empenho. 

29. Comunicar ao :\linistério Público federal e ou Estadual. 

:\'\ ' ) - 1:-'ío recompor níveis de serviços acordados, 9uando 
esgotados os sancionatnentos próprios, regulares e 27. Impedimento de licitar com a P:\ L-\S pelo período ele, no 
merenre, aos momroramentos récnico-operacional e rnínimo, 1 (um) ano. 
admin.isrrarivo do gerenciamento contratual. 

:i:\ ' ]1 - Deixar ele execurar 9ual9uer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P,\l.\S por, no mínimo, 2 

prevista em lei e no ecliral da presente licitação, em que não 
(dois) anos. 

se co1111nc outra penalidade. 

::\:\ ' lll - ~ào celebrar con trato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o mu111cíp10 de .-\LT () 

prazo de validade de proposta. SA.'-JTO por, no mínimo, 1(um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a PMAS por, no • ? 11111111110, -
:,T\- 1 nexecução torai, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei (do is) anos . 
1().520/2002. 33. I\lulra de, no mínimo, 20° '0 (vinte por cento) sobre o valor 

elo contrato/ nota de empenho ou valo r da p arcela. 

34. Impedimento de licirar com. a P;\IAS por, no mínimo, 1 
X.."'{- Inexecuc,:ão parcial do objeto prev-isro na Lei 8666/93 (um) ano. 
e Lei l 0.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cenro) sobre o valor 

correspondente a parte não execu tada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e elo pregoeiro, 
bem corno pessoas que integram os processos da P?ILAS, 
cm razão de denúnci as sob a acusação de direcionamen to 34. Impedimento ele licitar cotn a , \ d minis tração Pública 
ele certame, sem a apresentação de provas pertinen tes ou a r edera! , Estadual, ?IIunicipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 
apresentação ele p ro \·as infundadas, etn processo 
administrativo instaurado . 

X::\: ll - Comner fraude fiscal no recolhimento de c1uaisquer 
35. Declaração ele inidoneiclade 

tributos . 

XXII!- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a .-\clm.inistraçào em vi rrucle de aros ilícitos praticados. 36. Declaração de in.idoneidade 

X.."\I\' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste , combmaçào 41. \ Iulra de até 20°,o do fa turamen ro b ruto do último 
ou 9ual9uer outro expediente, o caráter competiti\'Ci ele exercício anrenor ao da mstauraçào do processo 
procedimento licitatório público. adtrunistrativo. 

42. Publicação exrraordinár.ia da decisão condenatória. 

¾> ... 14-~1'1!!"" · -n-f,'@"1'1/.~- •"',:;~,.,~l'lJ>•'ll!®·Ml,li!Mll:mlllle 11•&M®f!MIIHI u•a 
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:-:__'(\'. Tmpedir, perturbar ou fraudar a realização de 43 . :\Iulra de aré 20º o do fa ruramen to bruto cio último 

c1ualquer aro de procedimento liciratório público. excrcíc10 anterior ao da insta uraçào do processo 
admirustrati,·o. 
44 . Publicação extraordin{u·ia da decisão condenatória. 

;'\._'\\TJ. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. .\fulra de até 20º o do faturamento bruto do último 

jurídica para parncipar de licitação pública ou celebrar exercício anren or ao da ins ta uração do processo 
contra to administrativo; adminis tra tivo . 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatc'>ria . 

~.X\'IJ. ~lanipular ou fraudar o equilíbrio econorruco- 45 . :\Iulta de até 20°10 do faturame nto bruto do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício antenor ao da 1nsrauraçào do processo 
com a administração pública administrativo. 

46 . Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P !VL-\S que de,·erá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
P l'vL\ S, a licitan te vencedora ficará isent a das penalidades mencionadas . 
3. Na hipótese da multa ati ngir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alar do contrato, a P:l\L\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suj eitará às sanções 
administratiYas pre,·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
l 0.250 / 2002. 

-+ • • \ s multas porventura aplirndas serão descontadas dos pagamenros devidos pela PMAS ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada , amigável ou judicialmente, e poderào ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
pre,·isras neste E dital. 
S. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direi to de exercer a 
dcfr,a p réYia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
S. l. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6 .. \ s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
7. ,.\s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mul tas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabh·eis. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
l. A inexecução cotai ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
arrigm 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos J a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b). \migável, por acordo entre as partes, caso haja corweniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
.\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termo: 
da legislação ,·igen te. 
l.2 . ,.\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditóri o e ampla defesa. 
2. Consti tuem moti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, le,·ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
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d) O atraso injustificado do início de scn"iço sem justa causa e prévia comunicaçào à Administraçào; 
e) .\ paralisaçào do sen-iço ou do fornecimento , sem justa causa e pré,·ia comunicaçào à .\dminis trnçào; 
() O dcsatendimenro das determinaçàes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores ; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do parágrafo primeiro do ar tigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) .\ decre taçào da falência ou instauraçào da insolvência civil; 
i) .-\ dissolução da sociedade ou o fa lecimento e.lo contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificaçào e.la finalidade ou da estrutura da empresa c..1ue prejudiguc a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo ,\dministratiH) a que se 
refere o Contrato; 
l) .\ supressão, por parte da A.dministraçào, dos ma teriais, acarretando modificações do ,·alor inicial do Contrato 
além do limi te permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empcsa ; 
m) ,\ suspensào de ,ua execuçào por ordem escrita da .:\dministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação ela ordem in terna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucess ivas e contratualmente imprevistas dcsmobili:1.açôes e mobilizações e outras pre\"Ístas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações ass umidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) :\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposro no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrati,·a prevista no art. 77 desta 
Lei: 
c..0 .\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contra tado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
,·iolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. .\ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão ele ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop ósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·antagem com o objetivo 
de influen ciar a ação de servido r público no processo de licitação ou na execução de con tra to; 
b) "prática fraudulenta " : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluia da": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas o u mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento ele representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais e 
não-ccimpe tjtivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitarúrio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocul tar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objeti,·o de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organis mo financeiro multilateral 
promover 111speção. 
2. N a hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga ele contratos financiados pelo 
o rganismo se, c1n qualquer momen to, constatar o cm·okimen to da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstruti,·as ao participar da licitação ou da 
cxecuçào um contrato financiado pelo organismo. 

" 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,·encedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipó tese de o contrato Yir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fi nanceiro e / ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à lici tação e à execuçào do contrato . 
..J. . . \ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções admin istrati,·as pertinentes, prcYistas em lei, se 
comprm·ar o envolvimento de representante da empresa comratada em práricas corruptas, fraudul entas, conluiadas 
ou coerciri,·as. no decorrer da liciraçào ou na execução do conmito financiado por organismo financeiro 
1nulúlareral_ sem prejuízo das demais medidas adminisrrari,·as, criminais e cíveis. 

Manoel Pessoa Coutinho 
Pregoeiro Oficial/PMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENT RE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE _________ E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA ____ _ __ , QUE 
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

. \ PREFEITl'R. \ t--- fC 1CIP. \ L D E ALTO S,-\NTO, através da Secretaria de ______ , pessoa jurídica 
de direito público mterno, com sede a ____________ , ALTO SANTO , Ceará, inscrita no 
CNPJ / MF sob o nº _____ _ ______ , nes te ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
_ ______ , Sr. (a) ________ , porcador(a) do CP F nº . _____ __ , doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________ , com sede à 

mscm a no CNPJ sob o nº. ____ ___ _ rep resentada por 
_________ , porrador(a) CPF nº. _ ___________ , ao fin1 assinado, doravan te 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREG"\ O ELETRÔNICO Nº . ______ _ 
cm conformidade com o c1ue preceitua a Lei Federal nº . 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria G eral 
dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1. 1.hrndamenta-se este contrato no PRE GÃO ELETRÔNICO Nº _______ , disposições da 10.520, de 
17/ 07/ 2002 - J ,ei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/ 06/ 1993 e alterações 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
6.20--1- / 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agos to de 
201--l- , Lei Complementar nº 155/ :201 6, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, D ecreto Federal 9.488 de 30/08/2018, Lei Federal 12.--1---1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o útulo VII
.\ da Consolidação das Leis do Trabalho, e dem ai~ normas pertinentes e, ainda, pelas disposições es tabelecidas no 
presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTR.\ TAÇÀO D E EMPRES"-\ ESPECL-\Lií1..r\D.\ N 1\ PREST.-\ÇAO DE SERVIÇOS D E 
CONTROLE D E VETORES, PRAGAS URBAN,\S E INSETOS, D ESINSETIL\.ÇÀO, DESRATIZAÇÃO , 
DESCUPlN IZ,\ Ç.ÀO EI\ f TOD O MAD EIRAMENTO , NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS NOS 
F:QCIP, \ MENTOS P ÚBLICOS DE RESPONS.\BILIDAD E D 1\ SECRET,\ RL\ DE EDUCAÇ,\ O E D 1\ 
SECRE T .r\RI.\ D E S,\ L1D E, DE .-\ COROO COM "-\S ESP ECIFICAÇÕES E Q UANTID,\DES 
CONST1\NTES NO TERl\fO DE R.Er'F.RÊNCL\, _\ NEXO I D ESTE EIXL\L. 

CLÁU SULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- ,\ C:ONTR1\ 'L\ NT E pagará à CONTR.i\ T,\DA pela execuçào do objeto des te contrato o valor global do 
Lote _ _ de RS _______ _ ( __ _ _ ___ _ ________ ), sujeito as incidências 
tributárias normais. (INSERIR PLANILHA) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
--l-. 1 . .r\s despesas decorren tes do contrato a ser celebrado com a licitante , ·encedora, correrào por conta da do taçào 
orçamentária nº: _________ _____ _ _____ _______ ; elemento de despesa: 

sub elemento de despesa: 

·" ~;('.~• :W . •- ¼f'U ~ ~ ~ ;,W/1 '~. 'W& • 
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'ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

__________ , Fonre de Recursos : ______________ , consignado no Orçamento 

Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
:i . 1- O Contrato terá , ·igência por 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessiYos períodos, mediante Termos. \ditivos, nos casos previstos de acordo com o art. 
57 e incisos da lei 1:ederal nº. 8.666/ 93, e, com nnragens a Prefei tura lv[unicipal de ,\LTO S,\NTO, na 
continuidade do Con trato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
:i.'.2 .. \ Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual. 
:i .. ,. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços ele mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades ela r\clministração Pública, ,·isando a assegurar a manutenção da 
contratação mais ,·ai1tajosa para a .-\dminisu·ação, cm relação ã realização de uma noYa licitação. 
:i.-1-. O contra to não poderá ser prorrogado quando: 
:i.-1-. l. , \ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a :\dministração, nos termos do artigo 
87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
.-\dministração Pública, enq uanto perdurarem os efeitos; 
:i.-1-.2 .. \ Contratada não manti,·er, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
:i.-1-.3 . . \ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
reno,·á,·cis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
:i .:i. "\ prorrogação de contrato deverá ser promm·ida mediante celebraçào de termo acliti,·o. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
6.1 - ,\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obscn·ados. 
6.2 - "-\ fücalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou Yícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da .A.dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.3 - () representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvídos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.-t - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
wprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/ 93. 
6.5- No interesse da .i\dministração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25° 1

0 (,·inte e cinco por cento), com fundamento no arr. 65, §§ 1° e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
6.6- , \. Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supres sões 
que se fizerem necessárias. 
6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o linute estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PAGAMENTO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
7.1 - .\. licitante ,·encedora deverá executar os sen-iços de acordo com o Termo de Referência. 
7.2- Nenhum.a alteração poderá ser introcluzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus respectivos 
anexos, sem a pré,·ia e expressa autorizaçiio da r\DMINTSTR,,-\ÇAO PÚBLICA. 
7.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução elos serviços, quando 
proposta pela licitanrc ,·encedora, deverá ser feira por escrito e só será executada se for previamente analisada e 
aprovada, também por escrito, pela :-\Dl\lL\!IS'lR \ Ç \O PL'BLICA 
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7.-+- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subemprcitar, no todo ou em parte, a execução dos 
sen-iços contratuais sem a prévia autorização escrita da .\DMI ISTR.AÇAO PÚBLIC"\ e manter plenamente, 
quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assmnidas por ocasião da assinatura do instrumento 

contratual. 
7.5-.\ execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura l\Iunicipal de 
. \LTO S,\ NTO, especialmente designado. 
7.Ci- () representante da Prefeitura Municipal de ALTO S1\ NTO anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário ã regularização das fa ltas ou defeitos 
obscrYados. 
7.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante de,·erão ser solicitadas aos seus 
superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.8- O prazo para o início da prestação dos sen-iços fica fixado em até 05 (cinco) dias úte is contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.9- Os scn-iços presenciais contratados deverào ser prestados no Município de :\LTO S1\ NTO - CE, correndo 
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conduçào, deslocamento, alimentação, seguros e 
demais despesas necessárias à execuçào dos serviços a expensas da contratada; 
7.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da conrra tada, por demanda 
Consu ltiva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico (e-mail) ou por telefone, de forma 
convencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada. 
7. 11- Para os se1Tiços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da(s) unidade(s) 
gestora(s) da Prefeitura Municipal de • .\LTO S1\NTO. 
7.11.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverào ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gesrora(s). 
7.12. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-+ (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabí,·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.13. Os sen·iços contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de ReferL'ncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas ,·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de rodos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou ex trajudicia is, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) .,\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecimento, não excluindo ou redu:óndo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.1-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
7 .1-U. O "ates to" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura ap resenta da pela 
Contratada com os sen-iços efetivamente prestados. 
7.15. I favendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunsrància c.1ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
pro,·idcncie as medidas saneadoras. Nesra hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularizaçào da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.16. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1 Ci.1 . Nào produziu os resultados acordados; 
7.1 Ci .2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mínima exigida; 
7.17 . . Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contra tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.18. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédiro, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào ,·igentc. 
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7.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem para 
pagamento. 
7.20 .. \ Contratante nào se responsabilizará por quak1uer despesa c1ue venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura nào tenha sido acordada no contrato. 
7.2 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variaçào do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinrn) dias. 
7.22 - De,·crào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgornmcnro do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.23- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizaçôcs ou de multas eventualmente registradas. 
7. 2-1-. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mfoimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
7.2S. Os preços serão reajustados pela variaçào do Índice de Preços ao Consumidor r\mplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGI::, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x \1 significa o acrescuno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste . 
7.26. CONTRATADA. para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a PMA.S, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais . 
7.27. Caso a CONTR.AT1\DA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
7.28. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - .-\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
8.2 - 1\ s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
8.3 - A Proponente ,-encedora da licitaçào, poderá subcontratar os sen-iços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anuência pré,·ia da Gestora do Con traro, e em pleno cumprimento do art. 72 
da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes; 
8.-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
8.5 - Qualquer subcontratação somente será possí,-el com a anuência pré,·ia da Prefeitura Municipal de ALTO 
S.ANTO, que exigirá contrato finnado entre a empresa ,-enccdora e o seu subcontratado, mediante a apresentaçào 
de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Mun icipal de ALTO SANTO. 
8.S.1 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por 
todos os demais eventos que ern-oh·am o objeto desta Licitação. 
8.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de ALTO 
S,\NTO. c1ue poderá objetar relativan1ente às cláusulas que possam vir cm seu desfavor ou ensejar 
responsabilidades e encargos de qualquer natureza . 
8.6.1- Neste contrato de,-erá estar expresso que a empresa CON1XAT.r\D.\ será a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
que em·olvam o objeto proposto desta lici tação. 
8.7 - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
8.8 - 1\ CONTR:\ TANTE reserva-se o direito de ,-ctar a utilizaçào de subcontratadas por razões técnicas ou 
adm.inisLrativas. 
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8.9 - Os ,·ciculos, smm sublorndo(s) p'<mào po, mspcçào de vistmi,, ce,li;,d, 1= mbws•,,~"=' 
f\.Iunicipal de ALTO S. \NTO, para gue os mesmos possam dar atesto, de gue os YeÍculos a serem locados 
encontram-se aptos a realizar a prestação de sen-iços, objeto deste cer tame. 
8. 1 () - :\ CONTl~ \ 'L \ NTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas . 

CLÁU SULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINIST RATIVAS 
9.1. A.dom-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade_ o escalonamento e 
tipificação de eventos sancioná,·eis em editais de pregão, abaixo descritos , garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamenro com o impedimento de licitar e contratar com a Cnião, Estados, 
Distrito federal e i\'lunicípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TCC / Plenário 
n" 1.793/ 2011 , arr. 7° da J .ei 10.520/ 2002, com respectirns prazos de duração: 

EVENTOS: SANCÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de peq ueno 

lmpedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, porte para obtenção de tratamento favorecido en1 licitações 
incentin1da~ ou não . 1 (um) ano . . \córdão T C:C / PL nº 3(f'4 / '.'.ll11. 

[l . Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ➔ de liciraçào para 9uak1uer mani festação na sessão pública, gerando 

tumulto e arrasos no cerrame . (quarro) meses. 

Ill- Desisrir do lance, sem justificativa, durante a sessão p úbli ca ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
não manti \·er a proposta na fase de aceiração. (seis) meses . 

]\ '_ ~ão apresentar ou deixar de apresentar documen tação solicitada 
Impedimen to de licitar pelo período de , no mínimo, (í no ediral na fase de aceitação d a p roposta, habilitação ou na 

conrratacào. (seis) m eses_ 

\ ' - .-\ presentar proposra comercial em desacordo com o E dital Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
ocasionando a frustaçào do certame em 9uak1uer sentido. (um) ano. 

Impedimen to de licitar pelo período de no mínim o .'i 
\ ' ! - .·\ presentar d ocumentação fa lsa durante a licitação O L (cinco) an os . 
conrrataç,io . Comunicar ao !\Iinisrério Público Estadual e Ol 

Í'ederal para apurações de sanções de ordem penal. 

\'] ] - Não manter as condições habilitatórias duranre a execução do Impedimen to de lici tar p elo período de, no mínimo, 
contrato ou da vigência da ata d e registro de preços. 

(í (seis) m e~es . 

Im pedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 
VIII - :'-Jão retirar a nota de 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura da. \rn. :\ Iulra de, no mínimo, 10° o (dez por cenro) do valor 
do contraro/nora de empenho . 

. -\d vertência 
?\ Iulra de, no mínimo, 0,5 % (meio po r cento) por dia 

IX- E ntregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e rermo de arra so, aplicada sobre o valor do m aterial não 
de referência. fornecido, limitada a 20 (, ·inte) dias . . \pós o ,-ig&simo 

dia poderá ser considerada inexecução tota l ou parcial 
do objeto . 

.-\dverrênci a; 

'.\: - 1'-:ão efe tuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

contratação. 
1 (um) ano. 
?\ lulrn de, no mínimo, 10° o ( dez por cento) do \-a lor 
do contra to/ nota de empenho . 

. -\dvertência 

'.\:1 - Substitwr o o bjeto fora do prazo e,rabelecido . 
:--Iulta de, no mínimo, íl ,5° o (meio por ccnro) por dia 
de arraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias . . -\pós o 

~:: ~~ç- attnmzatr · ~ "'- ,., e~ .. ,.,,,. ~-" 1~'@,~ "'Klfrma,~~it"M ~ 
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XI 1- Deixar de realizar ou arrasar a insralação ou monragcm do (s) 
eyuipamcnro (s) quando p revisto no ediral e termo de referência. 

'.\III - Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 
(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) 
duran te a liciraçào ou conrraração. 

'.\ ! \ ' - Comportar-se de modo midônco na liciração o u contratação, 
causando prejuízo a . \d minisrraçào ou demonstrando ofensa ao 
ordenamento juríd ico, ao regramento do edital, aos licitantes, a 
_ \dminisrraçào e à sociedade. 

X\- - Cometer fraude fiscal durante a liciração o u contratação. 

X\TI- Não recompor ruve1s de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamcntos próprios, regulares e merentes aos 

1 monitoramentos técnico-operacional e administrativo do 

1 
gerenciamento conrrarual. 

1 X\.11 - Deixar de executar qualyuer o brigação pacruada ou previs ta 
1 cm lei e no edital da presente lici tação, cm que não se cornine outra 
1 penalidade. 

X\ 'J II- Nào celebrar conrrato, em convocação den tro do prazo de 
validade de p roposta. 

XIX- Inexccução rotal, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. 

XX- lnexecução parcial do objero previsto na Lei 8666/93 e Lei 
10.5'.20/ 2002. 

X..XI- Denegrir ou caluniar equipes cécruca e do p regoeiro, bem 
como pessoas que integram os processos da P.\ 1.-\ S, em razão de 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a 
,iprescntaçào de proYas pertmenres ou a apresentação de proYas 
infundadas, em processo administrarivo instaurado. 

X'.\Il - Cometer fraude fi scal no recolhim.ento de quaisquer tributos . 

X..\]11 - Demonstrar não possuir idoneidade para conrrarar com a 
_-\ dminis rracão em ,-irrude de atos ilícitos praticados. 

XXI\'- Frustrar ou fraudar, mcdianre ajuste, combinação ou 
qualquer outro expedicnrc, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público. 

vigésimo dia poderá ser considerada f execução roral 
ou parcial do ob jero. 

_-\dverrência 
Im pcdirnento de licitar pelo período de, no mínim o, 
6 (seis) meses. 
;\[ulra de, no mínimo, 0,5° o (meio po r cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o Yalor do equipamen to . 

.\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho/valor total estimado 
para o item ou lote . 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
2 (dois) anos. 
.\ lulra de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do valor 
do conrrato/nora de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos . 
.\lulra de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do valor 
do con trato / nota de empenho. 
Comunicar ao .\finisrério Público redera! e ou 
Es tadual. 

Impedimen to de licitar com a P.\L-\ S pelo período 
de, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar com a P.\L-\.S por, no 
mínimo, 2 (dois) a.nos. 

Im pedimento de Licitar com o m unicípio de .-\Lf () 
SANTO p or, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar com a PMA.S por, no mínimo, 
'.2 (dois) anos. 
.\ lul ta de. no mínimo, 20% (vinte p or cen to) sobre o 
valor do conrrato/ nota de empenho o u Yalor da 
parcela. 

Impedime nto de licitar com a PMAS por, no mínim o . 
1 (um) ano . 
.\ fulta de, no mínimo, 10º o (dez por cen to) sobre o 
,·alor corresponden te a parte não executada. 

Imp edimento de licitar com a . \ d m.inistração Pública 
Federal, Estadual, .\[unicipal, pelo período de 5 
(cinco) ano. 

Declaração de inidoneidade 

Declaração de inidoneidade 

Multa de até 20° o do faturame n to bruto do último 
exercício anterior ao da mstauraçào do processo 
administrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
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:-:__-.;.;:\' . Impedir, perturbar ou fraudar a realização de quakiuer aro de 
procedimenro licitarório público. 

:'\::',YT- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
participar de Licitação pública ou celebrar conrraro adminisrrarivo; 

'.\:__.'.,:\ ' ]] . c\Ianipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contra tos celebrados 
com a admi111srraçào pública 

exercício anrerior ao da insrnuraçào do processo 
adminisrrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

;\Iulta de aré 20% do faturamenro bruto <lo último 
exercício anrerior ao da instauração do processo 
admmisrrarivo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

.\Iulta de até 20° o do faruramento hruro do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamcnte e indc\·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMr\S que de\·crá examinar a legalidade da condu ta 
da contratada . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
P:tvl-\S, a licitante \·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do comrato, a PMr\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
IU.250 / 2002. 

9.--1-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P:M;-\S ou cobradas 
cLretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
9. 5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. ,\s multas serão recolhidas em favor da Contra tante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DíYida Ati\·a 
e cobradas judicialmente. 
9.7. ,-\s sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas , 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
l0.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRA Tr\DA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTR.ATADr\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Pederal ni!. 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência. solicitar 
proúdências da CONlR:-\TAD/\., que atenderá ou justificará de imediato. 
10.--1-. Notificar a CONTR.ATAD.-\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRA T r\DA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser \·ariável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

10.10. Notificar a Comratada, por escrito. sobre imperfeiçôes. falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
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10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Receber a Nota de Empenho emir.ida pel o Contratante; 
11.2. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender todas 
as demandas relacionadas ao objeto que porventura surgirem durante a execução do setTiço; 
11.3. Executar o objeto contratado dentro dos padrões de saúde, por intermédio de pessoas devidamente 
c1ualificadas, sendo que todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços fica rão sob a guarda e 
responsabilidade da empresa; 
11.-+. _,\ CONTRATADA deverá marcar, junto ao fiscal, o dia e a hora do início da prestação dos serviços, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias, para a Capital e 5 (cinco) dias corridos, para o interior, salvo serviços de 
emergência; 
11.5. Fornecer número de telefone, de fax e endereço eletrônico para contato, a fim de atender às solicitações do 
CONTfu\T ANTE; 
11.6. A empresa executara deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no 
l\1inistério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas 
pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ ou fiscalizadores; 
11.7. A CONTR.r\'L-\DA assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas 
e ao patrimônio da Pl'vIAS, decorrentes da execução dos serviços, promovendo o ressarcimento dos danos 
decorrentes da execução dos serviços; 
11.8. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com ele, amda 
que ocorrido nas dependências do Contratante; 
11.9. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias 
dos se1Tiços; 
11.10 .. A CONTRATADA deverá realizar os serviços aos sábados, domingos e feriados, na data, hora e local 
estipulados pelo do CONTRATANTE; 
11.11. A solicitação dos serviços vinculados ao contrato dar-se-á sempre por escrito, assinada pelo / fiscal do 
CONTRATANTE; 
11.12. Os funcionários da CONTRATADA apresentar-se-ão ao local da execução devidamente uniformizados 
e com equipamentos de proteção individual (EPI) adequados para o desempenho das atividades; 
11.13. Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas determinadas pelo 
CONTRATANTE através da Unidade responsfrel pela fiscalização dos serviços contratados; 
11.14. A CONTRATADA deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos serviços 
propostos; 
11.15. A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos em número suficiente para a aplicação dos produtos 
sem interrupção, bem como munir-se de equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 
11.16. :\ CONTRAL\D.i\ não poderá submeter seus funcionários e terceiros à exposição direta aos produtos 
aplicados; 
11.17. O CON TRAT,\NTE se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer funcio nário da 
CONTfu\ TA.D_,\ que esteja executando sen·iços objeto deste contrato, obrigando-se a CONTRATADA a 
providenciar, i.mcdiatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira que os serviços não sofram 
interrupção ou atraso; 
11.18. Em havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRA fADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará 
condicionada à análise, pelo CONTR_r\Ti\NTE, do procedimento realizado e da documentação da nm·a 
empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de acei tação, tendo em vista a 
eliminação de riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 
11.19. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do 
CONTR.A L\NTE; 
11.20. c\ssumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, devendo garantir a qualidade dos materiais e 
mão-de-obra empregados na execução dos mesmos; 
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1 l.21. c\presentar, até 05 (cinco) dias úteis antes de iniciar efetivamente os serviços CRONOGRAM,\ fÍSICO 
das tarefas que realizará ao longo dos mesmos. para aprovação do fiscal do contrato. informando: os locais que 
serão atendidos, a data e o prazo da execução dos sen·iços; 
11.22. Designar. na data da assinatura do contrato. um profüsional (nome e telefone), para acompanhar e se 
responsabilizar pela execução dos scn·iços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à atuação 
dos traba lhadores (art. 68 da Lei 8.666/ 93). Tal profissional reportar-se-á ao fiscal do contrato; 
11.23. Efetuar, de imediato, o afasramenro de qualquer funcionário das dependências dos equipamentos públicos 
da PM.AS, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao 
bom andamento dos serviços; 
11.2-J.. Obedecer às ormas <le segurança e medicina do trabalh o para este tipo de ati,·idade, ficando por sua 
conta o fornecimento, antes do início da execução dos sen-iços, dos Equipamentos de Proteçào Individual -
EPL 
11.25. ,\ empresa de,·erá ser responsável por qualquer dano causado ao imóvel durante a execução dos serviços; 
11.26. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de qualquer obrigação 
contratual, para adoção de providências cabíveis; 
11.26.1. Locais, datas e horários de início e conclusão das tarefas, atestando o cumprimento dos prazos previstos 
no Cronograma Físico; 
1 t.::n . . \presentar Relatório dos Sen·iços Executados juntamente com a nota fiscal, inforrnando, 
discriminadamente; 
11 .28. ComproYar, por ocasião do recebimen to da Nota de Empenho , não possuir inscrição no cadastro de 
empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições aná logas às de escravo, instituído pelo 
tiinistério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 5-J.0/ 200-t, na forma da Resolução CSJT nº 103/ 2012; 
11.29. Comprovar, por ocasião do recebimento da Nota de Empenho, não ter sido condenada, a Contratada ou 
seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 5.017 / 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 
Off nºs 29 e 105. na forma da Resolução CSJT nº 103/2012; 
11 .30. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos equipamentos, materiais e pessoal assumindo a 
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitaçi10, respondendo por 
quaisquer danos causados até a entrega final dos serviços; 
11.31. ProYidenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídas no preço proposto todas as despesas com impostos, taxas, fretes, estiva, contribuições sociais e demais 
despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação assumida; 
11.32. Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, o objeto deste instrumento convocatório, sem prévia 
anuência do Contratante; 
11.33. ,\ responsabilidade do contrato permanecerá sendo da Contratada ainda que haja trans ferência do objeto 
de que trata o subirem anterior. 
11.34. Emissão de relatórios dos sen·iços prestados; 
11.35 - Seguir plena e fielmen te as especificações contidas no Termo de Referência - I\NEXO l. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. A.s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsen•ar, por seus for necedores e 
subcontratados, se admirida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de liciração, de 
contratação e de execução do obje to contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas : 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetiYo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquemati;rnr ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coerciti,·::i' ' : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade. 
visando influenciar sua participação em um processo liciratório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 

.c~;ss::~ 4%' ~4ttn''.-:i)'tl'i ;,.j;.4,,;; ,'(;'lt'.:. ~ ~t~'t*' J',, : ~' tm$' 'e 
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(1) desLruir, fabificar, alterar ou ocultar provas em mspeçàes ou fazer declarações falsas aos representantes do 
urganis1rnJ financeiro multilateral, com o objetinJ de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
pre\·ista neste subirem; 
(?) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direico de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
12.'.2. Na hipótese de financiamenco, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutiva· 
ao par ticipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
l'.2.3. Considerando os propósicos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12...J.. A contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o etwoh·imento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multila teral, sem prejuízo das demais medidas adminisrrati\·as, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13. l. 1\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da J ,ei nº 8.666/93, de 21 / 06/93; 
13.1 .1. . \ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e ).."'7IT do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art . 109, 'T', letra "e", da mesma lei; 
b) ,-\migá,·el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contra tante, reduzida a termo no Processo 
\dministrati,-o, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 

da legislação ,·igen te. 
13.'.2. ;\ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mocivados nos aucos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
'.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas conLratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento trregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ,\ lentidão do seu cumprimento, le,rando a Administração a comprm·ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e), \ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prfria comunicação à Administração; 
t) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) _\ decretação da falência ou instauração da insoh-ência ci\·il; 
i) , \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) 1\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Conu·ato; 
k) Razões de interesse público, de alta rele,-ância e amplo conhecimenco juscificadas e determinadas pela máxima 
autoridade ,Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo r\dministrativo a que se 
refere o Contrato; 
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1) , \ supressào, por pane da _\d1ninistraçào, dos materiais, acarretando moclificaçoes do ,-alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
nào concordância por parte da empesa; 
m) :\ suspensào de sua execuçào por ordem escrita da :\dministraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
ruas, salvo cm caso de calamidade pública , grave perturbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
smpcnsõcs guc totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente impre,-istas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
conrratado, nesses casos, o clireiro de optar pela susp ensào do cumprimento das obrigações assumidas aré gue seja 
normalizada a situaçào; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou fo rça maior, regu larmen te comprovada, impeditiva da exccuçào do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso\' do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis ; 
p) O reconhecimento dos direitos da ,\ dministraçào, ern caso de rescisào adrninistrarin1 prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associaçào do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem corno a fusào, cisào ou incorporação, guc impligue 
violaçào da Lei de Licitaçoes ou prejudique a regular execução do contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-+. l - Fica eleiro o Foro da Comarca do Município de _ \LTO S.--\NTO - Ce, para dirimir guaisguer dt'.n-idas oriundas 
deste Contrato nào passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as pa rtes a qualquer outro por mais 
pri,·ilegiaclo que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrum.enro, em 
03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

_\LTO S1\ NTO - CE, __ ele ______ de __ 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Nome: 
CPF N .º 

') 

Nome: 
CPJ~ N.º 

CON TRATAN TE 

CONTRATADA 

$.f"'~ '*Jil!i ,4c -."--"'"~.;-~ ~~~ *~ ''"'~~,.tffk1Ut1f&;,' tiNt '+'.• ~~ ~·,~c:raiR«á?1'DíN.Ptatiwttwt 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

,\ empresa _____________ , inscrita no CNPJ n.º ________ , co1n 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, PGTS e a 
C>JDT 

___________ de ________ de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

. 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

,\ empresa ______ ___________ inscrita no CNPJ n. 0 

________ , com sede _ ____________ , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_________ ____ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

~ ~ --- < Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa __________ , CNPJ nº. _ ________ ____ , com sede 
_ _ ___ _ ___ _______ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregào Eletrônico n .º ____ _ _____ sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de .ALTO S~-\NTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, nào emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

___ de _ _ _______ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição . 

• ~IP 111,o,i' '1111:.'1"' ' •' -•~ ./k. :t,,,;, ~· ·. ~l:~.-,<!Wiól,,lil!«\ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

.\ empresa _ _ _______ , CNPJ n .º ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 1'.23 , de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de ~-\gosto de '.2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 
'.2016. 

______ , __ de _________ de '.20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

"'~ e- ~ '"' \ ,,--.:Pl;.. ,,iiol} • 'Wtr' 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, _______________ portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
sede à _____________ , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
~\LTO SANTO. 

_ ______ , __ de ___ de20 __ 

(~ \ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPr\RADr\MENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º - ------------

i'.u, ________________ , portador(a) do RG nº como 
representante devida mente constituído da empresa ____ ____________ inscrita com 
o C PJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo J ,icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão E letrônico de nº ________ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a in tenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
___ _ ____ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante po tencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº _____ ___ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº ________ , quan to a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participan te po tencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta ap resen tada para par ticipar do Pregão E letrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, info rmado , discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
o ficia l das propostas; e, 

(t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(. \ssinatura, nome e úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

l" _.,. . ~- ~~'! r~>i<f ~ 
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ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

Eu, portador(a) do RG nº 
representando a empresa 

inscrita com o CNPJ nº 
______________ , com sede à ______________ _ 

declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os locais 
de execução dos serviços, assumindo assim a responsabilidade para o 
ac01npanhamento técnico por parte da empresa supracitada do objeto a ser 
executado referente ao Processo de Licitacào nº 

J 

______ , __ de ___ de20 __ 

C -\RIMBO E ASSINATURA DO DECL\RANTE 
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